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APRESENTAÇÃO DO CURSO 

 DIREITO PROCESSUAL CIVIL PARA O TJRJ 

Vamos iniciar, nesta aula demonstrativa, nosso Curso de Direito Processual Civil para o concurso do TJRJ, 
pós edital! 

O edital foi divulgado dia 28/2. A banca será o CESPE/CEBRASPE e as provas serão realizadas em 7/6. 

O foco deste material será o cargo de Analista de Negócios. O CEBRASPE, em edital, previu: 

NOÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL: 1 Princípios do processo. 1.1 Princípio do devido 
processo legal. 1.2 Princípios do contraditório, da ampla defesa e do juiz natural. 2 
Jurisdição. 2.1 Princípio da inércia. 3 Ação. 3.1 Condições da ação. 3.2 Classificação. 4 Atos 
judiciais. 4.1 Despachos, decisões interlocutórias e sentenças. 5 Coisa julgada material. 6 
Controle judicial dos atos administrativos. 7 Mandado de segurança. 8 Ação popular. 9 Ação 
civil pública. 

Veja como será desenvolvido o nosso curso: 

METODOLOGIA 

Conteúdos 

A base inicial de estudo são os temas teóricos de cada assunto. Contudo, para fins de concurso, notadamente 
para provas objetivas, pautamos o curso: 

 na legislação processual atualizada, notadamente o CPC. Os conteúdos terão enfoque 
primordial no entendimento da legislação, haja vista que a maioria das questões cobra a 
literalidade das leis.  

 Em alguns pontos é importante o conhecimento de assuntos teóricos e doutrinários.  

 A jurisprudência dos tribunais superiores – especialmente STF e STJ – serão 
mencionados quando forem relevantes para a nossa prova. 

Não trataremos da doutrina e da jurisprudência em excesso, mas na medida do necessário para fins de prova. 
Caso contrário, tornaríamos o curso demasiadamente extenso e improfícuo.  

De toda forma, podemos afirmar que as aulas serão baseadas em várias “fontes”: 
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Questões de concurso 

Há inúmeros estudos que discutem as melhores técnicas e metodologias para absorção do conhecimento. 
Entre as diversas técnicas, a resolução de questões é, cientificamente, uma das mais eficazes. 

Somada à escrita de forma facilitada, esquematização dos conteúdos, priorizaremos questões.  

Além disso, ao longo do conteúdo teórico vamos trazer questões comentadas de concursos. Em regra, 
pinçamos didaticamente alternativas ou assertivas de questões anteriores, com cunho exclusivamente 
didático. Você vai notar que nem faremos referência à banca, pois a ideia é utilizar questões didaticamente 
relevantes para demonstrar como a temática pode ser explorada em provas.  

Não custa registrar, todas as questões do material serão comentadas de forma analítica. Sempre 
explicaremos o porquê das alternativas ou da assertiva estarem corretas ou incorretas. Isso é relevante, pois 
o aluno poderá perceber eventuais erros de compreensão e revisar os assuntos tratados. 

Essa é a nossa proposta do Curso Direito Processual Civil para o TJ-RJ. 

Apresentação Pessoal 

Por fim, resta uma breve apresentação pessoal. Meu nome é Ricardo Strapasson Torques. Sou graduado em 
Direito pela Universidade Federal do Paraná (UFPR) e pós-graduado em Direito Processual. 

Estou envolvido com concurso público há, aproximadamente, 8 anos, quando ainda estava na faculdade. 
Trabalhei no Ministério da Fazenda, no cargo de ATA. Fui aprovado para o cargo de Fiscal de Tributos na 
Prefeitura de São José dos Pinhais/PR e para os cargos de Técnico Administrativo e Analista Judiciário nos 
TRT 1ª, 4º e 9º Regiões. Fui assessor judiciário do TJPR e do TRT da 9ª Região. Atualmente, resido em 
Cascavel/PR e sou professor exclusivo do Estratégia Concursos. 

Deixarei abaixo meus contatos para quaisquer dúvidas ou sugestões. Será um prazer orientá-los da melhor 
forma possível nesta caminhada que se inicia hoje. 

 
rst.estrategia@gmail.com   
www.fb.com/dpcparaconcursos   
@proftorques  

 

FONTES
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Legislação (em sentido 
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cenário jurídico

Jurisprudência 
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CRONOGRAMA DE AULAS 
Vejamos a distribuição das aulas: 

AULA CONTEÚDO DATA 

Aula 0 1 Princípios do processo. 1.1 Princípio do devido processo legal. 1.2 
Princípios do contraditório, da ampla defesa e do juiz natural. 

02.03 

Aula 1 2 Jurisdição. 2.1 Princípio da inércia. 3 Ação. 3.1 Condições da ação. 
3.2 Classificação. 

03.03 

Aula 2 4 Atos judiciais. 4.1 Despachos, decisões interlocutórias e sentenças. 
5 Coisa julgada material. 6 Controle judicial dos atos administrativos. 

04.03 

Aula 3 7 Mandado de segurança. 8 Ação popular. 9 Ação civil pública. 05.03 

Aula 4 Mapa da Lei CESPE. 06.03 

Aula 5 Resumo compilado (material apenas em pdf). 07.03 

As aulas foram distribuídas para que possam tratar de cada conteúdo com a calma e profundidade 

necessárias. Eventuais ajustes de cronograma podem ser necessários.  
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PRINCÍPIOS PROCESSUAIS CIVIS 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Essa primeira aula é um pouco indigesta. Talvez, de certo modo, traremos um pouco mais de conteúdo do 
que prevê propriamente o edital, mas por uma razão muito específica: precisamos que você tenha uma base 
em Processo Civil. 

O nosso foco serão os seguintes assuntos: 

1 Princípios do processo. 1.1 Princípio do devido processo legal. 1.2 Princípios do 
contraditório, da ampla defesa e do juiz natural. 

Contudo, precisamos que você saiba um pouco o que é Processo Civil para conseguir desenvolver bem as 
aulas futuras. Combinado? Desse modo, vamos acrescentar uma base nos seguintes assuntos: 

 Conceito e noções iniciais do Processo Civil; 

 Direito Processual na Constituição; e 

 Normas Processuais Civis. 

Se você assim desejar, leia mais rapidamente. Não se prenda a detalhes. Busque compreender as linhas 
gerais do que estamos falando. 

Boa a aula a todos! 

FUNDAMENTOS DO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

A ideia deste tópico é estabelecer algumas orientações iniciais para que possamos compreender o que é 
processo e por que ele existe. 

Viver em sociedade implica viver em conflitos1. É natural que tenhamos disputas entre pessoas pretendendo 
o mesmo bem da vida (por exemplo, mesmo carro, dinheiro). O conflito surge justamente desse embate no 
qual um pretende determinado bem e outro resiste em cedê-lo.  

Quando não houver um acordo entre as partes, o Estado estará presente para, por intermédio da função 
jurisdicional, resolver o conflito das partes, concedendo o bem da vida disputado a quem o juiz entender ter 
razão.  

 

1 WAMBIER, Luiz Rodrigues. Curso Avançado de Processo Civil: teoria geral do processo. Vol. 1, 16ª edição, reformulada e 
ampliada de acordo com o novo CPC, São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016, p. 37. 
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Assim: 

O processo se dedica a disciplinar essa função do Estado de resolução de conflitos. 

É importante que você tenha ciência, desde o início, que a solução de conflitos não ocorre apenas pela 
atuação do Estado, pelo Poder Judiciário. Há outras possibilidades de resolução de conflitos como a 
arbitragem, a conciliação e a mediação. Não é o caso, contudo, de aprofundá-los agora. Vamos, apenas, 
verificar alguns conceitos gerais: 

 A conciliação constitui o meio consensual de solução de conflitos pela intermediação de 
uma terceira pessoa (o conciliador) que se coloca frente aos litigantes como um facilitador, 
podendo sugerir o que entende como o melhor desfecho do conflito. 

 Na mediação essa terceira pessoa (o mediador) mantém-se equidistante, atuando na 
missão de esclarecer às partes sobre os aspectos relativos ao processo para que elas 
próprias alcancem a solução. O mediador, contudo, não sugere a solução. Ele remove os 
obstáculos para que as partes cheguem a um acordo. 

 Já a arbitragem constitui técnica de heterocomposição (solução imposta por um 
terceiro) de conflitos pela atuação de árbitros, livremente escolhidos pelas partes, por 
intermédio de convenção privada, que decidirá o conflito relativo aos direitos disponíveis.  

O Direito Processual Civil estuda essas várias formas pelas quais os conflitos são solucionados. A maior parte 
do nosso estudo, entretanto, é dedicado às formas nas quais o Estado se fará presente para resolução do 
litígio, com a atuação do juiz. 

A solução do conflito pelo Estado não se dá aleatoriamente, como cada julgador quiser. Para chegar à decisão 
final é necessário observar um procedimento em contraditório. Por exemplo, a parte autora apresenta a 
petição inicial, o réu deve ser citado para se defender. Se o réu trouxer algum documento, o autor deve ser 
intimado para se manifestar, se o autor produzir alguma prova, o réu será intimado para se manifestar e para 
que produza contraprovas. E assim por diante... 

Há uma série de atos que são encadeados de forma organizada para permitir o exercício do direito de ação 
e de defesa para ao final, o juiz sentenciar.  

Esse procedimento em contraditório é conhecido como processo. É o que passamos a estudar. 

1 - Processo 

O processo é composto por uma série de atos que são praticados pelas partes, pelo juiz, pelo servidor, pelo 
perito. Todos esses atos somados e encadeados na ordem correta irão culminar com a decisão final do juiz, 
talvez o principal dos atos praticados no processo. Essa sentença resolve definitivamente o conflito. O autor 
e o réu quando iniciaram o processo tinham pretensões, expectativas. Agora, ao final, temos certeza, alguém 
ganhou, alguém perdeu. A pretensão tornou-se direito, pela sentença judicial. Esse é o objetivo do 
processo.  
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Didaticamente, podemos trazer o conceito de processo de várias formas: 

O processo é uma série de atos processuais. 

Há uma sucessão de atos, um após o outro, que começa com a petição inicial e termina com a sentença ou 
com o acórdão do tribunal. 

Veja: 

 

 

O processo é o conjunto de relações que se estabelece entre as partes (autor, réu, juiz). 

As partes têm direitos e deveres no processo. O juiz detém algumas prerrogativas e deveres na condução do 
processo. Todos esses direitos e responsabilidade se cruzam em relações jurídicas processuais. 

O processo visa aplicar as normas jurídicas a um caso concreto. 

Temos as normas jurídicas fixando o que pode e o que não pode ser feito. Essa norma é geral e abstrata. Se 
alguém tiver um direito violado, poderá buscar que o Poder Judiciário afirme definitivamente que seu direito 
foi violado naquele caso específico, naquele conflito específico com o réu. Temos a aplicação do direito ao 
caso concreto.  

Logo, podemos conceituar o processo como: 

A relação que se estabelece entre as partes e o juiz, por intermédio da prática de diversos 
atos processuais, cuja finalidade é aplicar as normas jurídicas a um caso concreto. 

Esse conceito é teórico e vago, mas, para a correta compreensão da matéria, é importante o enfrentamento 
do assunto no início. 

2 - Prestação Jurisdicional Satisfativa 

O resultado do processo é a tutela jurisdicional. Tutela significa proteção. Em razão do processo, as partes 
recebem a tutela jurisdicional, e o que era dúvida, torna-se certeza. Se a parte autora acreditava ter direito, 
com a sentença de procedência, ela tem certeza que o tem. O que era uma pretensão torna-se, com a 
prestação da tutela jurisdicional favorável, um direito. 

Petição 
Inicial

Citação
Concililação 
Mediação

Contestação
Decisão 

Saneadora
Instrução Sentença

Processo 
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A atividade fim do Poder Judiciário é a prestação da tutela jurisdicional. E é justamente isso que estudamos 
em Direito Processual Civil. 

O Direito Processual Civil estuda, especialmente, o exercício da atividade fim do Poder Judiciário. Você sabe 
que os três poderes – Executivo, Legislativo e Judiciário – possuem funções típicas e atípicas. A função típica 
do poder Judiciário é prestar a tutela jurisdicional, resolvendo os conflitos que surgem (ou potencialmente 
possam surgir) na sociedade. 

Notou que destacamos a palavra “especialmente”? 

Isso se dá porque boa parte do nosso estudo é reservado à prestação da tutela jurisdicional, cuja disciplina 
é extensa e detalhada. Contudo, não podemos ignorar os meios alternativos de solução de conflitos, que 
citamos acima (conciliação, mediação e arbitragem), também estudados no Direito Processual Civil. 

A prestação da tutela jurisdicional assumiu novo tratamento com o CPC de 2015. No Código de Processo Civil 
de 1973 (CPC73) havia uma grande preocupação com a sentença, que dizia quem tinha direito. O CPC73 foi 
estruturado de modo a criar condições para que a sentença fosse adequada. Contudo, com o tempo, notou-
se que proferir uma sentença de mérito, que atribuísse e assegurasse direitos e garantias, de nada adiantava 
se não houvesse meios para que fosse executada. 

Em termos simples: de que adianta o juiz dizer que o réu deve R$ 50.000,00 ao autor se o 
autor não conseguir “por a mão no dinheiro”? 

A execução – ou cumprimento de sentença – não foi pensada no CPC73 para ser efetiva. Na realidade, o 
autor vencia a ação judicial, mas não levava. Não tínhamos, portanto, prestação efetiva da tutela 
jurisdicional.  

Com isso, os juristas perceberam que seria necessário criar instrumentos para conferir efetividade ao 
processo. O CPC73 foi alterado, mas não foi o suficiente. Agora, com o novo CPC espera-se, por meio dos 
instrumentos criados, tornar efetiva a tutela. Tão importante como conhecer do direito é criar condições 
concretas para aplicá-lo, satisfazendo o direito tal qual conhecido.  

Fala-se, portanto, em tutela satisfativa. A ideia é simples, temos que buscar um processo que gere resultado 
para a parte vencedora, proporcionando uma situação melhor do que aquela que ela se encontrava antes da 
propositura da ação. 

Em termos simples: pela tutela jurisdicional satisfativa, o juízo irá encontrar meios de 
entregar ao autor os R$ 50.000,00 que são devidos pelo réu. 

Assim, em termos técnicos, a efetiva tutela judicial depende do conhecimento (sentença de mérito) e do 
cumprimento (execução). Didaticamente, temos: 
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NOÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL CONSTITUCIONAL 

A Constituição Federal é a base do nosso ordenamento jurídico. Trata-se da norma mais importante. Todas 
as demais normas processuais devem observar a Constituição.  Assim, o Poder Legislativo deverá criar regras 
processuais e normas procedimentais, desde que não contrarie a Constituição. Se contrariar, a norma 
processual será inconstitucional. Isso porque a CF tem hierarquia superior e é dotada de supremacia perante 
de todo o ordenamento jurídico. 

Logo, antes de estudar o CPC, devemos conhecer as regras processuais contidas na Constituição. 

De acordo com a doutrina2, podemos identificar quatro grupos de regras na CF que atuam diretamente na 
esfera processual: 

 

Não é o momento para análise detalhada de todas essas regras, mas é importante que você saiba que esse 
grupo de regras estabelece o modelo, o ponto de partida do estudo processual. De todo modo, traremos 
aqui um resumo dos principais princípios constitucionais.  

Claro, os princípios mencionados no edital, serão analisados com maior atenção. 

 princípio do acesso à justiça: a todos é assegurada a possibilidade de ingressar judicialmente para evitar 
lesão ou ameaça de lesão a direito. 

 

2 BUENO, Cassio Scarpinella. Manual de Direito Processual Civil. Vol. Único, 2ª edição, São Paulo: Editora Saraiva, 2016, p. 43. 

conhecer cumprir satisfazer

GRUPOS DE NORMAS PROCESSUAIS NA CF

princípios constitucionais do direito processual civil

regras de organização judiciária

funções essenciais à Justiça

procedimentos jurisdicionais constitucionalmente diferenciados
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 princípio da efetividade do processo: os mecanismos processuais criados pelo Estado, devem ser capazes 
de proporcionar decisões justas, tempestivas e úteis, garantindo às pessoas bens jurídicos que lhes são 
devidos. 

 princípio do devido processo legal: o Estado poderá impor restrições a direitos das pessoas, desde que o 
faça por intermédio de um processo regular, que observe todas regras processuais. 

 Considerado como supraprincípio ou postulado geral do direito; 

 base para todos os demais princípios processuais; e 

 não está previsto explicitamente no NCPC. 

 princípio do contraditório:  

 o direito assegurado à parte de participar do processo; e 

 o direito de influenciar o juiz na decisão a ser tomada. 

 princípio da ampla defesa: 

 o direito que a parte tem de se defender utilizando todos os meios de defesa lícitos e disponíveis 

 princípio da imparcialidade: a jurisdição, não poderá exercê-la em benefício próprio ou dos seus 
julgadores. 

 Confere legitimidade à atuação jurisdicional. 

 princípio do duplo grau de jurisdição: a possibilidade que a parte autora ou ré, caso se sinta prejudicada, 
possa provocar nova análise da mesma matéria por órgão de hierarquia superior. 

 consequência: possibilidade de recursos. 

 princípio da publicidade dos atos processuais: processo são públicos. 

 forma de controle dos atos jurisdicionais 

 há exceções nas quais o processo tramitará em segredo de justiça. 

 princípio da motivação: o juiz, ao decidir, deverá cotejar os fatos com o direito aplicável, argumentando 
expressamente as razões que levaram ele decidir daquela forma. 

 princípio da celeridade (ou duração razoável do processo): sugere que o processo transcorra de forma ágil 
de modo prestar uma tutela efetiva e tempestiva, mas com respeito ao devido processo legal. 

Ricardo Torques

Aula 00

Direito Processual Civil p/ TJ-RJ (Analista - Analista de Negócios) - Pós-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



   

11 
65 

1 - Estrutura do Poder Judiciário brasileiro 

A CF delineia também a estrutura do Poder Judiciário brasileiro, com a repartição da função jurisdicional a 
partir das regras de competência.  

Assim, quando o cidadão tem um conflito de interesses envolvendo contrato de locação saberá, a partir da 
CF, que essa ação deve ser ajuizada perante o Poder Judiciário Estadual Comum. Agora, na hipótese de um 
contrato versar especificamente de relação de trabalho, o ajuizamento será perante o Poder Judiciário 
Federal Especial Trabalhista. Todas essas regras constam da Constituição. 

De forma esquematizada confira a estrutura do Poder Judiciário: 

  

Apenas para que conste registrado, o CNJ também está nesta estrutura. Por força do art. 92, I-A, o CNJ 
constitui órgão do Poder Judiciário, de natureza administrativa, que busca fiscalizar as atividades do 
Judiciário como um todo. Como não detém competência jurisdicional, deixamos de fora da esquematização. 

Da estrutura acima, interessa ao estudo do Direito Processual Civil, apenas parte. 

A justiça especializada tem normas processuais próprias, tal como ocorre com a Justiça Eleitoral, Justiça 
Militar e Justiça do Trabalho. Nessas áreas, o CPC é aplicado subsidiariamente. 

Além disso, dentro da estrutura da Justiça Comum – que engloba a Justiça Federal e a Justiça Estadual – nos 
interessa apenas os processos não penais, de natureza cível. Dentro da estrutura do Poder Judiciário Comum, 
a Justiça Federal ficará responsável pelos processos que envolvam interesses da União, de entidade 
autárquica ou empresas públicas. À Justiça Comum cabe “o resto”. Vale dizer, tudo o que não for da 
competência das “justiças especializadas” e não for da Justiça Federal ficará ao encargo da Justiça Estadual, 
que possui competência residual. E se esses processos forem não-penais, serão regidos pelo Direito 
Processual Civil. 

No estudo da competência, destrinchamos a distribuição da atividade jurisdicional entre os diversos órgãos 
que compreendem o Poder Judiciário. 

STF

STJ

TJ

juízes 
estaduais

TRF

juízes 
federais

TSE

TRE

Juízes 
Eleitorais

STM

Juiz 
Auditor 
Militar

TST

TRT

juízes do 
trabalho
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2 - Funções essenciais à Justiça 

No terceiro grupo há estruturação das funções essenciais à Justiça. A Constituição, a partir do art. 127, 
declina como essencial à Justiça: 

 o Ministério Público; 

 a Advocacia Pública; 

 a Advocacia Privada; 

 a Defensoria Pública. 

São atores que ocupam posição central nas atividades do Poder Judiciário. 

O Ministério Público tem por missão constitucional a defesa da ordem jurídica, do regime democrático de 
direito e dos interesses sociais e individuais indisponíveis. Nessas hipóteses, caso não atue como parte, o 
órgão deve ser cientificado do processo para que possa acompanhá-lo, se manifestar e produzir provas na 
condição de fiscal da ordem jurídica. 

A Advocacia Pública engloba a Fazenda Pública em Juízo. Toda vez que o Estado, seja na representação da 
União, estados-membros ou municípios, estiver presente no processo, tanto em relação à administração 
direta como pelas entidades da administração indireta (com exceção de empresas públicas e sociedades de 
economia mista), a Fazenda Pública se fará presente processualmente com um corpo especializado de 
advogados. 

A Advocacia Privada, responsável pelo exercício da capacidade postulatória em juízo, também é considerado 
função essencial à justiça, nos seguintes termos: 

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável por seus atos e 

manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei. 

Por fim, a Defensoria Pública é função essencial na medida em que garante o acesso ao Poder Judiciário de 
pessoas hipossuficientes economicamente e também vulneráveis tecnicamente, provendo-lhes assistência 
jurídica integral. A Defensoria Pública é responsável pelo patrocínio de pessoas que não tenham condições 
de contratar um advogado, sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família. Além disso, cabe à Defensoria 
patrocinar – e aqui independentemente da capacidade financeira – pessoas que apresentem dificuldades 
técnicas, a exemplo de crianças que não tenham representantes ou assistentes, de réu presos ou citados 
fictamente, entre outros. Em relação às pessoas que tenham dificuldade técnica, justifica-se a atuação da 
Defensoria Pública pela dificuldade de se defenderem satisfatoriamente no processo. Portanto, como 
garante do acesso efetivo à Justiça, a Defensoria Pública é órgão essencial da estrutura do Poder Judiciário. 

Esses órgãos recebem tratamento específico em leis próprias e, inclusive, no Código de Processo Civil, o que 
não é estudado neste momento. 
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3 - Procedimentos jurisdicionais diferenciados 

A CF estabelece, ainda, alguns procedimentos judiciais específicos.  

Por exemplo, prevê a Constituição Federal que, no caso de violação a direito líquido e certo, a parte lesada 
ou ameaçada de lesão, poderá impetrar mandado de segurança. Trata-se de uma garantia prevista no inc. 
LXIX do art. 5º da CF. Esse procedimento processual específico é detalhado na Lei 12.016/2009, mas a base 
é constitucional. 

Outro exemplo, é a ação declaratória de inconstitucionalidade, que tem por finalidade assegurar a 
supremacia e rigidez do Texto Constitucional. Trata-se de procedimento processual específico com 
fundamento no art. 102, I, “a”, da CF, que é detalhado na Lei 9.868/1999. 

Esses dois exemplos denotam que a Constituição buscou fixar algumas espécies de ações que, pela 
importância e pelo bem jurídico que tutelam, estão previstas expressamente na Constituição Federal. 

Antes de prosseguir, uma questão já aplicada em provas: 

 

(TJ-CE - 2011) O Estado contemporâneo, como expressão do Estado Social, tem dentre os seus 
embasamentos os princípios constitucionais de justiça e os direitos fundamentais. Nesse contexto, aponte 
a alternativa INCORRETA: 

a) Nenhuma lei processual pode contrariar os princípios constitucionais e os direitos fundamentais, sob pena 
de inconstitucionalidade. 

b) No caso de lei processual cuja aplicação conduz a um juízo de inconstitucionalidade, o juiz de primeiro 
grau poderá declará-la ou, mediante a técnica da interpretação conforme a Constituição, aplicar a técnica da 
declaração parcial de nulidade sem redução de texto. 

c) As normas processuais, por sua natureza, submetem-se ao princípio da supremacia da lei e à vontade do 
legislador, criador da norma geral e, portanto, do direito positivo no Estado democrático de direito. 

d) A lei processual deve ser compreendida e aplicada de acordo com a Constituição. Por isso, havendo mais 
de uma solução, na interpretação da lei, a decisão deve optar por aquela que outorgue maior efetividade à 
Constituição. 

Comentários 

A alternativa A está correta, pois retrata justamente a supremacia da Constituição em relação ao restante 
do ordenamento infraconstitucional. 

A alternativa B também está correta. Embora envolva assunto de Direito Constitucional, vamos analisar a 
questão. Se o juiz verificar, no caso concreto, que determinada norma contraria a Constituição, poderá 
afastá-la no exercício do controle difuso de constitucionalidade ou poderá moldar a interpretação da norma 
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segundo a diretriz constitucional que se dá, por entre outras técnicas, pela interpretação conforme a 
Constituição. 

A alternativa C é a incorreta e, assim, o gabarito da questão. As normas processuais são evidenciadas por 
regras e princípio legais, e, portanto, não se “submetem à supremacia da lei”, mas representam a supremacia 
da lei. A única forma de submissão da legislação processual diz respeito às normas com status constitucional. 
Além disso, a submissão à vontade do legislador é consentânea do Estado Liberal, não se aplicando ao Estado 
Democrático de Direito. 

Por fim, a alternativa D está correta e explicita justamente o caráter conformador da Constituição que se 
aplica também à interpretação. Se tivermos duas possibilidades interpretativas da lei processual, devemos 
seguir a que se conforma com a CF. 

Sigamos! 

NOÇÕES SOBRE NORMAS PROCESSUAIS CIVIS 

Como o assunto não é mencionado em edital, vamos trazer um resumo dessa parte introdutória do CPC, que 
servirá de base para o desenvolvimento de outros assuntos. Por vezes, quando estivermos avançado no 
material, faremos referência às normas que estão previstas nesses primeiros 15 artigos do CPC. 

1 - Normas processuais civis fundamentais 

 As normas processuais civis fundamentais incluem regras e princípios processuais. 

 O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado de acordo com a Constituição. 

 Princípio da inércia da jurisdição: o processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por impulso 

oficial. 

 Esse princípio engloba dois princípios: 

 princípio dispositivo: a parte provocará o início do processo; e 

 princípio inquisitivo: o desenvolvimento do processo é responsabilidade do Estado-juízo. 

 Esses princípios evidenciam que o nosso modelo de processo é misto, pois engloba em um único 

procedimento, o princípio dispositivo e o princípio inquisitivo. 

 Princípio da inafastabilidade da atuação jurisdicional: não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça 

ou lesão a direito. 

Ricardo Torques

Aula 00

Direito Processual Civil p/ TJ-RJ (Analista - Analista de Negócios) - Pós-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



   

15 
65 

 Esse princípio comporta a proteção: 

1ª perspectiva – lesões já ocorridas. 

2ª perspectiva – ameaça de lesão. 

 Embora seja inafastável a jurisdição, permite-se a utilização da arbitragem e o Estado incentivará 

a solução consensual dos conflitos (conciliação e mediação). 

 Depósito prévio para admissibilidade de ação judicial: é inconstitucional a exigência de depósito 

prévio como requisito de admissibilidade de ação judicial na qual se pretenda discutir a exigibilidade 

de crédito tributário. 

 O princípio da inafastabilidade se diferencia do princípio da inevitabilidade 

 princípio da inevitabilidade: diz respeito à vinculação obrigatória das partes ao processo, 

que passam a integrar a relação processual em um estado de sujeição aos efeitos da decisão 

jurisdicional. 

 princípio da inafastabilidade: não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a 

direito. 

 Princípio da celeridade: no processo deve-se buscar um resultado adequado com o menor número de 

atos processuais. 

 Cuidado, que o princípio da celeridade não se confunde com celeridade, sob pena de violação de 

outros princípios. 

 Na condução do processo o juiz deverá buscar a solução integral do mérito, resolvendo o conflito 

existente entre as partes. 

 A prestação jurisdicional deve ser satisfativa, buscando dar efetividade ao que foi definido pela 

sentença. 

 Princípio da boa-fé processual: o comportamento dos sujeitos no processo deverá estar em conformidade 

com um padrão ético de conduta. 
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 A boa-fé que se exige no processo é a objetiva, não a subjetiva (que diz respeito à intimidade da 

pessoa). 

 O princípio da boa-fé constitui uma cláusula geral. 

 Princípio da cooperação: os sujeitos do processo devem atuar de forma cooperativa. 

 Esse princípio aplica-se às partes, ao juiz, às testemunhas, aos peritos, aos servidores e aos 

advogados. 

 O princípio da cooperação impõe ao juiz: 

 dever de consulta: o juiz deverá dialogar com as partes. 

 dever de prevenção: o juiz deverá apontar falhas processuais, de modo não comprometer 

a prestação jurisdicional. 

 dever de esclarecimento: o juiz deve decidir de forma clara. 

 dever de auxílio: o juiz deve remover obstáculos processuais. 

 Princípio da igualdade no processo: às partes são asseguradas paridade de tratamento em relação ao 

exercício de direitos e faculdades processuais, aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres de sanções 

processuais. 

 Princípio da hermenêutica processual: ao aplicar o ordenamento deve-se levar em consideração: 

 o atendimento aos fins sociais e às exigências do bem comum; 

 a dignidade da pessoa humana; 

 a proporcionalidade; 

 a razoabilidade; 

 a legalidade; 

 a publicidade; 
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 a eficiência. 

 Princípio do contraditório: não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente 

ouvida. 

 Dimensões do princípio do contraditório: 

 Pela dimensão formal refere-se ao direito de participar do processo (ser ouvido).  

 Já pela dimensão material refere-se ao poder de influenciar na decisão. 

 O princípio do contraditório contém mitigações (contraditório diferido): 

 tutela de urgência (antecipada ou cautelar); e 

 tutela de evidência:  

a) prova documental + precedente ou súmula vinculantes 

b) pedido reipersecutório + prova documental 

c) procedimento de ação monitória. 

 Dever de consulta: O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a 

respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, AINDA QUE se trate de matéria 

sobre a qual deva decidir de ofício. 

 Princípio da publicidade e motivação: comporta dois sentidos: 

1º sentido: são vedados julgamentos secretos. Assim, em regra, todos os julgamentos devem ser 

acessíveis a quem quiser acompanhá-los. 

2º sentido: as decisões devem ser publicizadas. Todas as decisões proferidas devem ser publicadas, 

a fim de cientificar as partes. 

 Ordem cronológica de conclusão: 

 regra: os processos devem ser julgados conforme a ordem cronológica de conclusão 
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 exceções: 

 julgamento de processos ou recursos anulados 

 julgamento de recursos especiais e extraordinários sobrestados, quando há publicação da 

decisão paradigma 

 julgamento de processos em audiência 

 julgamentos de sentenças homologatórias de acordo 

 julgamento de sentenças de improcedência limitar do pedido 

 julgamento de processos e recursos processuais em bloco (casos repetitivos) 

 sentença sem julgamento de mérito 

 julgamento antecipada pelo relator do processo 

 julgamento de embargos de declaração e de agravo interno 

 julgamento de ações que possuem preferência legal ou decorrente de metas do CNJ 

 julgamento de processos de natural criminal 

 julgamento de processos urgentes assim fundamentado na decisão 

2 - Lei Processual no tempo 

 A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados 

os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada. 

 Quanto à vigência do NCPC temos: 

 Os processos transitados até 17/3/2016 observam o CPC73. 

 Os processos iniciados a partir de 18/3/2018 observam o NCPC. 
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 Os processos que se iniciaram antes de 17/3/2016, porém, serão concluídos após, observam até 

essa data o CPC/73 e, após, o NCPC. 

 Na ausência de normas que regulem processos eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as disposições 

deste Código lhes serão aplicadas supletiva e subsidiariamente. 

Após essa rápida introdução ao estudo, vamos aos princípios mencionados em edital. 

PRINCÍPIOS PROCESSUAIS 

1 - Princípio do Devido processo legal 

Esse princípio está descrito no art. 5º, LIV, da CF, ao prever que “ninguém será privado da liberdade ou de 
seus bens sem o devido processo legal”. Significa dizer que o Estado poderá impor restrições a direitos das 
pessoas, desde que o faça por intermédio de um processo regular, que observe todas regras processuais. 

Como o juiz irá decidir o conflito, substituindo a vontade das partes, poderá impor condenação a uma delas 
(parte que perder a ação) ou a ambas (quando a procedência for parcial). Para que possa impor restrições 
a direitos é necessário existir um processo que observe as normas estabelecidas pela legislação processual. 
O juiz não pode conduzir o processo como desejar, de forma arbitrária, tratando as partes de forma desigual. 
Também não poderá demorar demais para proferir a decisão final do processo. Vale dizer, o juiz que tem 
observar todas as normas processuais existentes para que o processo seja devido. 

 

Para fins de prova devemos lembrar: 

O princípio do devido processo legal impõe a necessidade de que o processo, conduzido 
pelo juiz, observe todas as normas processuais vigentes, ou seja, que esteja de acordo com 
a lei e seja proporcional e razoável. 

O devido processo legal não está previsto expressamente entre os primeiros dispositivos do CPC. Contudo, 
o entendimento majoritário da doutrina é no sentido de que esse princípio constitui a base do Direito 
Processual Civil como um todo. Trata-se, portanto, de um princípio fundamental do Direito Processual Civil, 
implícito no CPC. 

Vamos lá, então! 

Ricardo Torques

Aula 00

Direito Processual Civil p/ TJ-RJ (Analista - Analista de Negócios) - Pós-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



   

20 
65 

A ideia de devido processo legal é simples: o processo para que seja correto deverá observar todas as 
normas processuais previstas. Se observar todas essas normas será tido como devido, caso contrário não. 
Assim, o processo que deixa de observar o princípio da celeridade não é devido. Do mesmo modo um processo 
que não observa as regras de prazos estabelecidas no Código também não será devido. 

Veja que o devido processo legal engloba todos os demais princípios e regras processuais.  

Desse modo, não seria correto concluir que ele é um princípio mais abrangente, que estaria 
presente em todas as normas processuais? Concorda?! 

É justamente essa a conclusão a que a doutrina chegou. 

Esse princípio é considerado por Nelson Nery Júnior como cláusula geral. Humberto Theodoro Júnior 
compreende que o princípio do devido processo legal é um postulado geral do direito processual ou um 
supraprincípio, que estaria acima das demais normas processuais civis. Sem necessidade de de se preocupar 
com o conceito específico de cada um, você deve ficar atento para o fato de que o princípio do devido 
processo legal é a base para todos os demais princípios processuais. 

A fim de compreendermos melhor o devido processo legal, convido-o a analisar as expressões em separado: 

 Devido: expressão aberta e indeterminada, cuja precisão se dá em razão do tempo.  

O processo devido é aquele que está conforme as regras entendidas como corretas à época 
em que se insere. Hoje, o processo devido é o que respeita o CPC de 2015. 

A noção de processo devido foi se modificando ao longo do tempo (ao longo dos Códigos, 
de 1939, de 1973 e o atual de 2015). Atualmente as normas processuais contém várias 
garantias (contraditório, igualdade, duração razoável do processo, juiz natural, motivação, 
proibição da prova ilícita). Esse rol compreende o que se denomina de conteúdo mínimo 
do devido processo legal. 

 Processo: método de produção de prova.  

É por intermédio do processo que alguém faz uma alegação em juízo, prova, e o juiz decide 
em favor de suas pretensões. Ou seja, é por intermédio do processo que uma pretensão 
torna-se certeza. É pelo processo que se prova o direito.  

 Legal: significa estar de acordo com o direito. Esse método de se provar em juízo as 
pretensões, deve se desenvolver com total respeito às normas processuais, vigentes e 
aplicáveis. 

Assim: 

O conteúdo do princípio do devido processo legal é complexo e envolve todo o conjunto 
de direitos e garantias processuais previstos, expressa e implicitamente, na Constituição e 
na legislação processual. 
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Assim, todas as regras que se seguirão definem o devido processo legal.  

Para encerrar, além de observar as normas, contemporaneamente se entende que o processo deve ser 
razoável e proporcional.  Assim, de um lado temos o devido processo formal (respeito à lei) e, de outro, 
temos que o processo é devido se for razoável e proporcional (ou seja, se for materialmente devido).  

Pelo princípio da razoabilidade busca-se uma atuação dos sujeitos envolvidos no processo conforme a boa-
fé, buscando sempre a verdade. O princípio da proporcionalidade, por sua vez, indica a necessidade de 
adequação entre os meios e fins. Vale dizer, o meio processo utilizado deve ser adequado ao fim pretendido. 

Em síntese: 

 

Veja como o assunto foi cobrado em provas... 

 

(TJ-AC - 2012) Acerca dos princípios constitucionais do processo civil relativos ao princípio do devido 
processo legal e seus consectários lógicos, julgue os itens a seguir. 
Considera-se o princípio do devido processo legal um supraprincípio, em virtude de consistir em um princípio 
base, norteador dos demais princípios que devem ser observados no processo. 
Comentários 
Está correta a assertiva, tendo em vista que retrata justamente a ideia do devido processo legal como basilar 
do sistema processual civil, constituindo verdadeiro supraprincípio. 

No mesmo concurso foi cobrada a seguinte assertiva: 

(TJ-AC/ 2012) Acerca dos princípios constitucionais do processo civil relativos ao princípio do devido 
processo legal e seus consectários lógicos, julgue os itens a seguir. 

PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL

princípio processual fundamental;

faz referência ao princípio da razoabilidade e 
proporcionalidade; e

busca desenvolver o processo de modo a observar os 
ditames legais.
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O princípio do devido processo legal, considerado uma cláusula geral, é gerador de outros princípios, 
incidindo sobre toda e qualquer atuação do Estado. 
Comentários 
Conforme analisado acima, está igualmente correta a assertiva. 

Portanto, o devido processo legal, mesmo que não previsto enquanto tal, é um dos princípios mais 
importantes do Direito Processual Civil. 

2 - Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa 

O princípio do contraditório está previsto no inciso LV do art. 5º da Constituição, que dispõe: “aos litigantes, 
em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes”. 

O princípio do contraditório engloba duas ideias centrais: 

 o direito assegurado à parte de participar do processo; e 

Por exemplo, o réu deve ser citado, para que saiba da existência do processo. 

 o direito de influenciar o juiz na decisão a ser tomada.  

Por exemplo, o réu terá a oportunidade de produzir provas para influenciar na decisão do juiz. 

A partir dessas duas ideias centrais, a doutrina afirma que o direito de influenciar o juiz na decisão a ser 
tomada constitui o princípio da ampla defesa. Ao passo que o direito de participar do processo é denominado 
de princípio do contraditório em sentido estrito. 

Assim: 

 

Além disso, de acordo com o CPC, o princípio do contraditório impõe que nenhuma decisão seja tomada 
sem prévia oitiva das partes, ainda mais se for contrária aos seus interesses. É justamente isso que consta 
do caput do art. 9º, do CPC: 

Art. 9º NÃO se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente 
ouvida. 

Além do art. 9º, o princípio do contraditório é extraído dos arts. 7º e 10, ambos do CPC. 

PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO 
(em sentido amplo)

direito de participar do processo 
(contraditório em sentido estrito)

direito de influenciar o juiz na 
decisão a ser tomada (princípio da 

ampla defesa)
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Esse princípio implica na paridade de tratamento das partes na relação processual e na bilateralidade da 
audiência. Essa “bilateralidade” é compreendida como o binômio ciência e reação. As partes devem ter 
ciência dos atos que são praticados no processo para que possam reagir, apresentando defesa, trazendo 
argumentos e ponderações. Primeiro a parte toma ciência, depois reage. 

Assim, o juiz não pode decidir nenhuma questão a respeito da qual não se tenha dado a oportunidade de a 
parte se manifestar. 

Observe-se, ainda, que o aspecto material do princípio do contraditório é também denominado de princípio 
da ampla defesa, ou seja, é o poder de influenciar na decisão a ser proferida pelo magistrado. 

 

Decorre desse princípio da ideia de se evitar as denominadas “decisões surpresa”. Assim, a regra é que a 
parte seja intimada a se manifestar, para que possa efetivamente influir no conteúdo da decisão antes de 
decisão ser proferida. 

Há, contudo, exceções. Nos parágrafos do art. 9º há a mitigação desse princípio, hipóteses em que o 
contraditório não se dá previamente à decisão. 

Parágrafo único.  O disposto no caput NÃO SE APLICA: 

 I - à tutela provisória de urgência; 

II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, incisos II e III; 

III - à decisão prevista no art. 701. 

Didaticamente, podemos afirmar que as exceções são duas: 

 tutelas de urgência; e 

 tutelas de evidência. 

Nesses dois casos, o contraditório será concedido em momento posterior. Fala-se, portanto, em 
contraditório diferido, deixado para um segundo momento.  

PRINCÍPIO DO 
CONTRADITÓRIO

dimensão 
formal

direito de 
participar do 

processo

PRINCÍPIO DA AMPLA 
DEFESA

dimensão 
material

possibilidade 
efetiva de influir 

na decisão
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O que seriam essas tutelas de urgência e de evidência? 

A prestação da tutela jurisdicional se dá, em regra, ao final do processo. A parte autora apresenta a sua 
petição inicial, o réu é citado, tenta-se o acordo. Se não houver acordo, o réu é intimado para apresentar a 
contestação. Em sequência temos a audiência, momento em que as provas são produzidas e os debates 
jurídicos ocorrem. Ao final, o juiz sentencia, decidindo de forma definitiva o conflito. Poderá haver recursos, 
mas o resultado inevitável é o trânsito em julgado, com a decisão definitiva do juiz. Isso é tutela jurisdicional. 
Essa tutela é denominada de definitiva após esgotadas todas as possibilidades de recurso (ou seja, com o 
trânsito em julgado). 

Há, contudo, algumas situações específicas nas quais o juiz poderá prestar a tutela jurisdicional 
provisoriamente, antes do tempo “normal”. Se isso ocorrer, estamos diante de uma tutela provisória. É 
justamente em razão dessa configuração específica que o contraditório será postergado. Isso porque o 
contraditório se revela justamente pela defesa do réu, das suas provas apresentadas, pela oitiva das partes, 
pela perícia, pela oitiva das testemunhas. Se o juiz “pular” tudo isso, o contraditório será postergado. É claro 
que o juiz não poderá prestar a tutela jurisdicional provisória quando quiser, ele somente será autorizado 
nas hipóteses previstas na legislação. Em síntese, essas tutelas provisórias são possíveis quando há urgência 
ou quando estiver evidente que a parte autora vencerá a ação. Nesses casos, o juiz estará autorizado a decidir 
de duas formas. Sem ouvir a parte contrária ou ouvindo a parte contrária, ainda que de forma superficial. Na 
primeira hipótese (tutelas provisórias sem oitiva da parte contrária, as liminares), há decisão judicial, há 
prestação de tutela jurisdicional sem contraditório. São justamente essas as hipóteses descritas no parágrafo 
único do art. 9º, que citamos acima.  

Nesse momento inicial do curso, não é necessário você compreender os estritos termos das exceções 
descritas no art. 9º. Contudo, por segurança, vamos aprofundar um pouco.  

 

Como vimos, as tutelas provisórias podem ser de urgência ou de evidência. Será de urgência quando houver 
demonstração de probabilidade do direito e perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo na forma 
do art. 300, do CPC. Essas tutelas de urgência podem ser, ainda, subclassificadas em tutelas de urgência 
satisfativa (ou antecipada) ou tutelas de urgência cautelar. 

Rapidamente... 
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Aqui, exemplos auxiliam muito a compreensão do tema. 

Um pedido liminar para internação da pessoa para realização de cirurgia emergencial é exemplo de tutela 
de urgência satisfativa. Nesse caso, a sentença definitiva irá confirmar o direito material pretendido, qual 
seja, o de ser internado para realização de cirurgia emergencial. 

Um pedido liminar para pleitear a indisponibilidade dos bens do devedor que está se desfazendo do 
patrimônio tem por finalidade assegurar o resultado útil do processo. Não está assegurando propriamente o 
direito material, mas prevendo meios (processuais) de, ao final, com a sentença que o condena devedor, ter 
condições de assegurar a efetiva prestação jurisdicional. Nesse caso, a tutela é cautelar. 

Agora, serão de evidência as tutelas que se enquadrarem em situações específicas previstas no art. 311 e 
701, ambos do CPC. Nesse caso, o direito da pessoa é tão evidente que o caminho para obtenção do 
provimento judicial favorável pode ser encurtado ou, em razão da atitude protelatória da outra parte, o 
magistrado confere rapidez ao provimento como forma de puni-la. 

Para nós, interessam três situações nas quais admite-se o diferimento do contraditório: 

 art. 311, II, do CPC: “as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e 
houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante”; e 

 art. 311, III, do CPC: “se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada 
do contrato de depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob 
cominação de multa”; 

 art. 701, do CPC: “sendo evidente o direito do autor, o juiz deferirá a expedição de mandado de 
pagamento, de entrega de coisa ou para execução de obrigação de fazer ou de não fazer, concedendo 
ao réu prazo de 15 dias para o cumprimento e o pagamento de honorários advocatícios de cinco por 
cento do valor atribuído à causa”. 

Desse modo, pela leitura acima e a partir dos incisos do art. 9º do CPC, chegamos à conclusão de que a 
mitigação do contraditório é sempre possível desde que estejamos diante de uma tutela provisória. 

Em relação ao inciso I do art. 9º do CPC, é possível mitigar o contraditório diante de tutela provisória de 
urgência, seja de natureza cautelar ou antecipada. 

tutelas de 
urgência 

satisfativa 

a tutela de urgência antecipada assegura a efetividade 
do direito material

tutelas de 
urgência cautelar

a tutela de urgência cautelar assegura a efetividade do 
direito processual
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Em relação ao inciso II do art. 9º do CPC, é admissível a mitigação do contraditório prévio diante de tutelas 
de evidência quando: 

a) houver prova documental mais tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou súmula 
vinculante; 

b) pedido reipersecutório (direito de perseguição) fundado em prova documental, quando o juiz 
determinará a entrega imediata do bem sob pena de mula. 

Em relação ao inciso III do art. 9º do CPC, é admissível a mitigação do contraditório diante de tutela de 
evidência em procedimentos de ação monitória, quando se tem prova escrita sem eficácia de título 
executivo. 

Enfim, nas situações acima (de tutelas de urgência e de evidência) o contraditório poderá ser excepcionado, 
ou melhor, poderá ser postergado. 

Em síntese: 

 

Certo?! Finalizado o aprofundamento, vamos seguir, agora, com uma questão: 

 

(IPSMI - 2016) Julgue: 

É lícito ao juiz conceder tutela de urgência somente após justificação prévia, preservando-se o princípio do 
contraditório. 

ADMITE-SE A MITIGAÇÃO 
DO CONTRADITÓRIO 

PRÉVIO

tutela urgência 
(antecipada ou cautelar )

tutela de evidência

prova documental + 
precedente ou súmula 

vinculantes

pedido reipersecutório + 
prova documental

procedimento de ação 
monitória
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Comentários 

À luz do que foi tratado acima, fica evidente que essa assertiva está incorreta, pois no caso de tutela 
provisória de urgência ou de evidência podemos ter o contraditório mitigado. 

Vejamos mais uma questão para sedimentar o conteúdo: 

(TJ-AC - 2012) Julgue: 

O princípio do contraditório aplica-se somente à parte ré do processo, a qual, para providenciar a sua defesa, 
necessita ser informada da existência do processo. 

Comentários 

Embora fique mais fácil de compreender o princípio do contraditório em relação à parte ré, no exercício da 
defesa, o entendimento a ser levado em prova é no sentido de que o princípio do contraditório aplica-se a 
todas as partes envolvidas no processo, inclusive aos terceiros interessados que venham a participar do 
processo. Incorreta a assertiva. 

3 - Princípio do Juiz Natural 

O princípio do juiz natural vem expresso no art. 5º, LIII, da CF, e prevê que ninguém será julgado a não ser 
pela autoridade competente. 

Por um lado, esse princípio impossibilita que a parte escolha quem irá julgar o conflito de interesses, de modo 
que a fixação da competência se dá pelas normas gerais e abstratas previstas no ordenamento e, quando 
dois ou mais juízes forem ao mesmo tempo competentes, a distribuição se dá de forma aleatória e imparcial. 

Por outro, o princípio veda a criação de juízos de exceção, tal como prevê o art. 5º, XXXVII, da CF, de forma 
que não é admissível a criação de um tribunal para julgar determinados fatos após a ocorrência. O órgão 
jurisdicional deve ser pré-existente ao fato. 

Confira uma questão: 

 

(TRF5ªR - 2015) Acerca da jurisdição e de seus equivalentes, assinale a opção correta. 

a) A sentença estrangeira arbitral não pode funcionar como título executivo devido ao princípio da 
territorialidade, que rege a arbitragem no Brasil. 

b) A legislação civil brasileira prevê hipótese de autocomposição ao permitir que o possuidor esbulhado 
obtenha de volta a posse de seu bem, por sua própria força, contanto que o faça logo. 
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c) A jurisdição constitui atividade substitutiva do Estado para solução de conflitos e sempre poderá ser 
iniciada de ofício pela autoridade judiciária. 

d) A justiça federal é considerada especial em comparação com a justiça estadual. 

e) O princípio inquisitivo se aplica à instrução do processo, podendo o juiz determinar produção de provas 
não requeridas pelas partes. 

Comentários 

A alternativa A está incorreta, pois, se homologada, a sentença estrangeira produzirá efeitos internamente, 
podendo ser executada em nosso território. 

A alternativa B está incorreta, pois é o instituto da autotutela que permite ao possuidor exercer uma espécie 
de legítima defesa sobre a posse em caso de esbulho (violação da posse). 

A alternativa C está incorreta, a jurisdição, embora substitutiva, é inerte, e depende de provocação da parte. 

A alternativa D está incorreta, pois a justiça federal e a estadual são comuns em contraposição à Justiça do 
Trabalho, Militar e Eleitoral, que são especiais. 

A alternativa E está correta, pois, uma vez incitado, o Juiz tem o poder diretivo sobre o processo, podendo 
determinar de ofício a prática de atos instrutórios. 

Confira mais uma questão: 

 

 (TJ-AM - 2016) Acerca da jurisdição e dos princípios informativos do processo civil, assinale a opção 
correta. 

a) No âmbito do processo civil, admite-se a renúncia, expressa ou tácita, do direito atribuído à parte de 
participar do contraditório. 

b) A jurisdição voluntária se apresenta predominantemente como ato substitutivo da vontade das partes. 

c) A carta precatória constitui exceção ao princípio da indeclinabilidade da jurisdição. 

d) A garantia do devido processo legal se limita à observância das formalidades previstas no CPC. 

e) O princípio da adstrição atribui à parte o poder de iniciativa para instaurar o processo civil. 

Comentários 

A alternativa A está correta, pois o art. 9º, do NCPC, é expresso em afirmar que não se proferirá decisão 
contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida. Contudo, a parte intimada a se manifestar não 
é obrigada a fazê-lo, podendo renunciar ao direito de se manifestar.  

A alternativa B está incorreta. Não há configuração da substitutividade na jurisdição voluntária, pois a 
atividade do juiz, nesse caso, tem por finalidade integrar a eficácia do negócio jurídico. 
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A alternativa C está incorreta, pois não há delegação de competência na carta precatória, mas ato de 
cooperação entre juízos. No caso, o juiz deprecante é incompetente para a prática do ato, razão pela qual 
requer colaboração de outro juízo. 

A alternativa D está incorreta, pois as formalidades não limitam o contraditório, que é princípio de cunho 
constitucional, desde que sejam observadas as regras que garantem o contraditório. 

A alternativa E está incorreta, pois o princípio da adstrição limita a atividade jurisdicional, que deve julgar o 
processo nos limites da demanda. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Chegamos ao final da nossa aula inaugural! Vimos uma pequena parte da matéria. É uma parte introdutória, 
mais teórica, um pouco abstrata. Contudo, acredite: ela será importante para você bem desenvolver todo o 
estudo do Direito Processual! 

Quaisquer dúvidas, sugestões ou críticas entrem em contato conosco. Estou à disposição no fórum, por e-
mail e pelo Instagram! 

Aguardo vocês na próxima aula. Até lá! 

Ricardo Torques 

 

rst.estrategia@gmail.com  

 

www.fb.com/dpcparaconcursos  

 

@proftorques  

QUESTÕES COMENTADAS 

Na bateria que questões, procuramos limitar àquelas que abordem o conteúdo que consta do edital. 
Contudo, trouxemos algumas questões a mais sobre temas introdutórios cuja leitura/estudo é interessante.  

Claro, primeiro trazemos as questões CESPE, após uma seleção de questões de outras bancas.  

CESPE 

1. (CESPE/TJ-AM - 2019) Acerca dos princípios constitucionais do processo civil, julgue o item a seguir. 

O devido processo legal é uma garantia contra eventual uso abusivo de poder, de modo a assegurar 
provimento jurisdicional em consonância com a Constituição Federal de 1988. 

Comentários 
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A assertiva está correta. O devido processo legal é apresentado pela doutrina como um supra princípio, um 
princípio-base, norteador de todos os demais, relacionando-se à ideia de processo justo, com ampla 
participação das partes e efetiva proteção de seus direitos. Além disso, o devido processo legal também se 
direciona à elaboração e interpretação das normas, evitando a atividade legislativa abusiva e primando por 
uma interpretação razoável quando da aplicação concreta da norma. Nesse âmbito, o devido processo legal 
está intrinsecamente relacionado à razoabilidade e proporcionalidade, evitando o uso abusivo do poder. 

2. (CESPE/TJ-AM - 2019) Acerca dos princípios constitucionais do processo civil, julgue o item a seguir. 

A cooperação entre as partes não é necessária para assegurar uma razoável duração do processo, uma vez 
que cada uma delas tem seus próprios interesses na demanda. 

Comentários 

A assertiva está incorreta. A cooperação entre as partes, prevista no art. 6º do Código de Processo Civil 
("Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão 
de mérito justa e efetiva"), é apresentada como condição necessária à obtenção da decisão de mérito em 
tempo razoável. Apesar de as partes apresentarem interesses distintos na demanda, não é permitido que 
façam uso do processo como instrumento de perpetuação da contenda. 

3. (CESPE/TJ-AM - 2019) Acerca dos princípios constitucionais do processo civil, julgue o item a seguir. 

O princípio do contraditório, por constituir garantia aplicável em situações específicas, não vincula a decisão 
do juiz, visto que, em geral, este deve decidir sem a oitiva das partes. 

Comentários 

A assertiva está errada. A regra é exatamente oposta: o juiz deve decidir após a oitiva das partes. De acordo 
com o artigo 9º do Código de Processo Civil, o juiz não proferirá decisão contra uma das partes sem que ela 
seja previamente ouvida. Excepcionalmente, a regra não se aplica à tutela provisória de urgência, às 
hipóteses de tutela de evidência dos incisos II e III do art. 311 e na decisão prevista no art. 701 do CPC. Além 
disso, o artigo 10 veda que o juiz decida, em qualquer grau de jurisdição, com base em fundamento a respeito 
do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a 
qual deva decidir de ofício. 

4. (CESPE/TJ-SC - 2019) De acordo com os princípios constitucionais e infraconstitucionais do processo 

civil, assinale a opção correta. 

a) Segundo o princípio da igualdade processual, os litigantes devem receber do juiz tratamento idêntico, 
razão pela qual a doutrina, majoritariamente, posiciona-se pela inconstitucionalidade das regras do CPC, que 
estabelecem prazos diferenciados para o Ministério Público, a Advocacia Pública e a Defensoria Pública se 
manifestarem nos autos. 

b) O conteúdo do princípio do juiz natural é unidimensional, manifestando-se na garantia do cidadão a se 
submeter a um julgamento por juiz competente e pré-constituído na forma da lei. 

c) O novo CPC adotou o princípio do contraditório efetivo, eliminando o contraditório postecipado, previsto 
no sistema processual civil antigo. 
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d) O paradigma cooperativo adotado pelo novo CPC traz como decorrência os deveres de esclarecimento, 
de prevenção e de assistência ou auxílio. 

e) O CPC prevê, expressamente, como princípios a serem observados pelo juiz na aplicação do ordenamento 
jurídico a proporcionalidade, moralidade, impessoalidade, razoabilidade, legalidade, publicidade e a 
eficiência. 

Comentários 

A alternativa D está correta e é o gabarito da questão. A doutrina entende que, no âmbito do Princípio da 
Cooperação, ao juiz se apresentam alguns deveres: dever de esclarecimento das partes e do órgão 
jurisdicional (art. 9º), dever de lealdade / proteção / boa-fé processual e dever de consulta (art. 10), dever 
de prevenção (o juiz deve apontar os defeitos processuais e indicar a sua correção, a exemplo dos artigos 
321 e 932, parágrafo único), bem como o dever de auxílio (o juiz deve auxiliar as partes na remoção de 
obstáculos ao trâmite processual). 

A alternativa A está errada. O Código de Processo Civil ao estabelecer prazos diferenciados para 
determinados entes ou em situações jurídicas distintas está, na verdade, aplicando a isonomia material. A 
doutrina majoritária concorda com a previsão legislativa dos prazos diferenciados. 

A alternativa B está errada. O Princípio do Juiz Natural manifesta-se de diversas formas: vedação aos juízos 
ou tribunais ad hoc (de exceção), garantia de julgamento por juiz competente na forma da lei (competência 
definida previamente) e garantia da imparcialidade do julgador. 

A alternativa C está errada. O contraditório postecipado (diferido) permanece sendo possível no Código de 
Processo Civil de 2015, a exemplo do §2º do art. 300: "A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente 
ou após justificação prévia." 

A alternativa E está errada. De acordo com o artigo 8º do CPC, o juiz deverá observar a proporcionalidade, a 
razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a eficiência. O artigo não faz menção à moralidade. 

5.  (CESPE/STJ - 2018) Com referência às normas fundamentais do processo civil, julgue o item a 

seguir. 

O exercício do direito ao contraditório compete às partes, cabendo ao juiz zelar pela efetividade desse 
direito. 

Comentários 

A assertiva está correta. O princípio do contraditório está previsto no art. 7º, do CPC: 

Art. 7º É assegurada às partes paridade de tratamento em relação ao exercício de direitos 
e faculdades processuais, aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de 
sanções processuais, competindo ao juiz zelar pelo efetivo contraditório. 

Quando a questão diz que o exercício do contraditório compete às partes isso está correto, pois a parte deve 
atuar de modo a defender o seu direito e participar ativamente do processo. O juiz deve oferecer iguais 
oportunidades de manifestação às partes e zelar pelo contraditório. 
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6. (CESPE/STJ - 2018) Com referência às normas fundamentais do processo civil, julgue o item a seguir. 

Ainda que detenha competência para decidir de ofício determinado assunto, o juiz só poderá fazê-lo se 
permitir às partes a manifestação expressa sobre a matéria. 

Comentários 

A assertiva está correta. De acordo com o art. 10, do CPC/15, o juiz não pode decidir, em grau algum de 
jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se 
manifestar, ainda que se trate de matérias sobre as quais deva decidir de ofício.  

7. (CESPE/ABIN - 2018) Com base no Código de Processo Civil e no entendimento jurisprudencial e 

doutrinário acerca de processo civil, julgue o seguinte item. 

É prescindível a manifestação das partes acerca de fundamento utilizado em sentença por juiz, quando se 
trata de matéria a ser decidida de ofício. 

Comentários  

É imprescindível a manifestação das partes acerca de fundamento utilizado em sentença por juiz, ainda que 
se trate de matéria a ser decidida de ofício. É o que dispõe o art. 10, do CPC: 

Art. 10.  O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a 
respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se 
trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. 

Logo, a assertiva está incorreta.  

8. (CESPE/TRE-PE - 2017) Acerca das normas processuais civis, assinale a opção correta. 

a) O juiz não pode decidir com base em fundamento a respeito do qual não tenha sido dada oportunidade 
de manifestação às partes, ressalvado o caso de matéria que deva decidir de ofício. 

b) Os juízes e tribunais terão de, inexoravelmente, atender à ordem cronológica de conclusão para proferir 
sentença ou decisão. 

c) A boa-fé processual objetiva, que não se aplica ao juiz, prevê que as partes no processo tenham um 
comportamento probo e leal. 

d) O modelo cooperativo, que atende à nova ordem do processo civil no Estado constitucional, propõe que 
o juiz seja assimétrico no decidir e na condução do processo. 

e) O contraditório substancial tem por escopo propiciar às partes a ciência dos atos processuais, bem como 
possibilitar que elas influenciem na formação da convicção do julgador. 

Comentários  

A alternativa A está incorreta. De acordo com o art. 10, do CPC, o juiz não pode decidir, em grau algum de 
jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se 
manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. 

Ricardo Torques

Aula 00

Direito Processual Civil p/ TJ-RJ (Analista - Analista de Negócios) - Pós-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



   

33 
65 

A alternativa B está incorreta. Com base no art. 12, da Lei nº 13.105/15, os juízes e os tribunais atenderão, 
preferencialmente, à ordem cronológica de conclusão para proferir sentença ou acórdão.              

A alternativa C está incorreta. A boa-fé processual alcança a todos que atuam no processo, inclusive, ao juiz. 
Vejamos o art. 5º, da referida Lei: 

Art. 5o Aquele que de qualquer forma participa do processo deve comportar-se de acordo 
com a boa-fé. 

A alternativa D está incorreta. Segundo o art. 6º, do CPC, o juiz deve resguardar a isonomia entre as partes, 
não devendo atuar de forma assimétrica. 

Art. 6o Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em 
tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. 

Na verdade, o modelo cooperativo, que atende à nova ordem do processo civil no Estado constitucional, 
propõe que o juiz seja assimétrico apenas no decidir, não na condução do processo, ao contrário do que 
afirma a assertiva. O magistrado, portanto, deve ser isonômico na condução do processo e assimétrico no 
quando da decisão das questões processuais e materiais da causa. 

A alternativa E está correta e é o gabarito da questão. O princípio do contraditório substancial pode ser 
definido como a garantia de participação ativa dos sujeitos processuais no ato de decidir do julgador, com 
caráter de influência no provimento jurisdicional. O aspecto material do contraditório remete, conforme 
ensina a doutrina, ao princípio da ampla defesa, no sentido de que as partes poderão produzir as alegações 
e provas que forem necessárias para provarem que estão corretas. 

9.  (CESPE/TCE-PA - 2016) No que diz respeito às normas processuais, aos atos e negócios processuais 

e aos honorários de sucumbência, julgue o item que se segue, com base no disposto no novo Código de 

Processo Civil. 

Em observância ao princípio da primazia da decisão de mérito, o magistrado deve conceder à parte 
oportunidade para, se possível, corrigir vício processual antes de proferir sentença terminativa. 

Comentários 

O princípio da primazia da decisão de mérito é aquele que vai dizer que o julgador deve, sempre que possível, 
priorizar o julgamento do mérito, superando ou viabilizando a correção de eventuais vícios, que, de outro 
modo, poderiam encerrar o processo sem a resolução meritória. Uma das expressões desse princípio, que 
vem expressa no CPC, vai defender, exatamente como afirma a assertiva, que o magistrado deve conceder 
à parte oportunidade para, se possível, corrigir vício processual antes de proferir sentença terminativa. 
Vejam o conteúdo do art. 317, do CPC: 

Art. 317.  Antes de proferir decisão sem resolução de mérito, o juiz deverá conceder à parte 
oportunidade para, se possível, corrigir o vício. 

Dito isso, podemos considerar, portanto, correta a assertiva. 
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10. (CESPE/TCE-RN - 2016) O princípio da cooperação processual se relaciona à prestação efetiva da 

tutela jurisdicional e representa a obrigatoriedade de participação ampla de todos os sujeitos do processo, 

de modo a se ter uma decisão de mérito justa e efetiva em tempo razoável. 

Comentários 

A assertiva está correta. O princípio da cooperação processual depende de todos os sujeitos cooperarem 
entre si para obter-se decisão de mérito justa e efetiva, em tempo razoável, conforme temos no art. 6º, do 
CPC: 

Art. 6o Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em 
tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. 

11. (CESPE/Telebras - 2015) A respeito de jurisdição, ação e processo, julgue o item seguinte.  

Os termos processo e procedimento são considerados sinônimos, visto que representam a ordem com que 
os atos processuais se desenvolvem. 

Comentários 

A assertiva está incorreta.  

Procedimento diz respeito a ordenação dos atos que resultam da relação jurídica processual.  

O termo processo, por sua vez, se refere às relações que se formam entre as partes e o juiz.  

É a partir da organização dessa relação processual por uma série de atos processuais que se forma o 
processo. Assim, embora estejam intrinsecamente relacionados, não são termos sinônimos. 

12. (CESPE/TRE-MS - 2013) De acordo com os princípios constitucionais do processo civil, assinale a 

opção correta. 

a) Quaisquer atos judiciais realizados pelo magistrado devem ser motivados, sob pena de afronta ao princípio 
constitucional da motivação. 

b) O princípio constitucional da ampla defesa representa o direito do réu de participar do processo para se 
defender de acusações, inaplicável ao autor, já que não tem necessidade de se defender. 

c) O direito fundamental à publicidade estabelece que os atos processuais são públicos e divulgados 
oficialmente, ressalvada a proteção à intimidade ou o interesse social. 

d) O princípio da razoável duração do processo aplica-se exclusivamente aos processos que tramitam no 
Poder Judiciário. 

e) O princípio do duplo grau de jurisdição está expresso na Constituição e refere-se ao direito à obtenção de 
um novo julgamento por órgão de mesma hierarquia ou superior. 

Comentários 
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A alternativa A está incorreta. Nem todos os atos judiciais precisam ser motivados. Os atos que não possuem 
conteúdo decisório, por exemplo, dispensam fundamentação. O juiz não precisa, por conta disso, 
fundamentar um despacho no qual ele abre vista às partes. 

A alternativa B está incorreta. O autor também é amparado pelo direito de influenciar o juiz para que decida 
conforme seus interesses. Para tanto, produzirá provas, fará alegações, trará contraprovas às provas trazidas 
aos autos pelo réu. Isso tudo consubstancia aplicação do princípio da ampla defesa. 

A alternativa C está correta e é o gabarito da questão. Vejamos o art. 5º, inciso LX, da CF: 

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 
intimidade ou o interesse social o exigirem; 

A alternativa D está incorreta. Com base no art. 5º, inciso LXXVIII, da CF, o princípio da razoável duração do 
processo aplica-se também aos processos administrativos.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 
do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 

A alternativa E está incorreta. O princípio do duplo grau de jurisdição não está expresso na CF. Conforme 
doutrina majoritária, o princípio pode ser inferido da competência recursal genérica atribuída aos Tribunais. 
Logo, é princípio implícito. 

13.  (CESPE/TCE-PE - 2017) A respeito dos princípios fundamentais e dos direitos e deveres individuais 

e coletivos, julgue o item a seguir. 

O princípio constitucional da publicidade de atos processuais alcança não apenas os autos do processo, mas 
também as sessões e audiências. 

Comentários  

Vejamos o que dispõe o art. 5º, LX, da CF: 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 
intimidade ou o interesse social o exigirem; 

E o art. 93, IX, também da Constituição: 

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o 
Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios: 

IX todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas 
todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em 
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determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos 
nos quais a preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o 
interesse público à informação; 

O princípio da publicidade é mais uma garantia da imparcialidade e transparência das atividades 
jurisdicionais, servindo como importante ferramenta fiscalizatória a serviço do povo, pois permite que, além 
das partes, toda a sociedade tome ciência das decisões procedentes do judiciário, através da permissão de 
acesso à população às audiências. 

Dessa forma, a assertiva está correta.  

14.  (CESPE/TCE-PE - 2017) Com relação ao acesso à justiça e aos princípios processuais, julgue o item 

subsecutivo. 

Não viola o princípio do devido processo legal o juiz que, ao prolatar sentença em ação de alimentos, deixa 
de atender pedido de produção de provas e depoimento pessoal das partes. 

Comentários  

O princípio do devido processo legal está positivado no art. 5º, LIV, da CF/88: 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal; 

O fato do juiz deixar de atender ao pedido de produção de provas e de depoimento pessoal, sem qualquer 
justificativa, viola o princípio do devido processo legal. 

Assim, a assertiva está incorreta.  

15. (CESPE/TRE-BA - 2017) Em um tribunal, o relator de determinado recurso concedeu o prazo de cinco 

dias ao recorrente para que fosse sanado vício e complementada a documentação exigida pela legislação 

para interposição de recurso.  

Nessa situação, o magistrado tomou tal providencia com base no princípio denominado 

a) dialeticidade. 

b) fungibilidade. 

c) primazia do julgamento do mérito. 

d) dispositivo. 

e) identidade física do juiz.  

Comentários 
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Questão interessante que versa sobre a parte inicial da matéria. Entre os princípios processuais previstos nas 
normas fundamentais do processo civil, está o princípio da primazia da decisão de mérito, que impõe ao juiz 
o dever de oportunizar a parte a solução do vício antes de julgá-lo extinto sem resolução do mérito. 

Portanto, a alternativa C é a correta e gabarito da questão. 

Vejamos as demais alternativas: 

 O princípio da dialeticidade é aplicado aos recursos, a informar a necessidade de a parte recorrente 
apresentar não apenas os pedidos, mas a causa de pedir e os argumentos, que subsidiam o seu 
pedido. 

 O princípio da fungibilidade, também aplicado aos recursos, conduz á possibilidade de um recurso 
ser recebido como outro, desde que haja dúvida, na doutrina ou jurisprudência, quanto a qual o tipo 
correto do recurso a ser utilizado no caso. 

 O princípio dispositivo informa que o processo começa por iniciativa da parte, que irá dirigir suas 
pretensões para que sejam julgadas. 

 O princípio da identidade física do juiz, não mais aplicado no CPC de 2015, previa que o juiz que 
concluísse a instrução, deveria ser o responsável pelo julgamento da lide, dada a proximidade com 
os fatos. 

Outras Bancas 

16.  (FCC/Câmara Municipal de Fortaleza - 2019) Segundo as normas fundamentais do processo civil, 

a) não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito, sendo vedada a arbitragem. 

b) a solução consensual dos conflitos se insere no âmbito da liberdade individual, não cabendo ao Estado 
promovê-la. 

c) não se proferirá, em nenhuma hipótese, decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente 
ouvida. 

d) o juiz não pode decidir com base em fundamento sobre o qual não tenha dado às partes oportunidade de 
se manifestar, mesmo quanto a matéria que possa conhecer de ofício. 

e) os juízes e os tribunais atenderão, obrigatoriamente, à ordem cronológica de conclusão para proferir 
sentença ou acórdão. 

Comentários  

A alternativa A está incorreta. O art. 3º do CPC consagra o princípio da inafastabilidade da jurisdição, 
segundo o qual todas lesões ou ameaças a lesões de direitos devem ter a possibilidade de serem analisados 
pelo poder Judiciário. Este princípio também se encontra consagrado no art. 5º, XXXV, da Constituição da 
República. 

Não obstante, verifica-se na atualidade que o Judiciário vem se tornando cada vez mais moroso em virtude 
do excessivo número de processos em trâmite. Em resposta, vem sendo criados métodos extrajudiciais de 
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resolução de conflitos, com o objetivo de promover uma solução mais veloz a uma disputa. Um desses 
modelos, a arbitragem, foi previsto expressamente no art. 3º, §1º, como uma exceção ao princípio da 
inafastabilidade da jurisdição. Confira: 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito; 

- 

Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito. 

§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei. 

§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos. 

§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos 
deverão ser estimulados por juízes, advogados, defensores públicos e membros do 
Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial. 

A alternativa B está incorreta, uma vez que a solução consensual de conflitos poderá ocorrer tanto entre 
particulares no meio individual quanto no curso de um processo. Até porque o art. 3º do CPC prescreve que 
a solução consensual de conflitos deverá ser estimulada por uízes, advogados, defensores públicos e 
membros do Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial. Confira: 

Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito. 

§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei. 

§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos. 

§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos 
deverão ser estimulados por juízes, advogados, defensores públicos e membros do 
Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial. 

A alternativa C também está incorreta. Como sempre, o candidato deve estar atento para termos como 
“sempre”, “nunca” ou “em nenhuma hipótese”. É verdade que o Código de Processo Civil prescreveu que, 
em regra, uma parte deve ser ouvida antes de ter uma decisão proferida contra sim, em respeito ao princípio 
do contraditório. Ocorre que, em alguns casos, essa regra foi excepcionada pelo próprio código, no parágrafo 
único do art. 9º, as quais elenco a seguir: 

• Decisão de tutela provisória de urgência; 

• Decisão de tutela provisória de evidência, no caso dos incisos II e III do art. 311 do CPC e; 

• O procedimento de expedição de mandado de pagamento previsto para a ação monitória (art. 701 
do CPC). 
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Observe o artigo em questão: 

Art. 9º Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente 
ouvida. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica: 

 I - à tutela provisória de urgência; 

 II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, incisos II e III ; 

 III - à decisão prevista no art. 701 . 

A alternativa D está correta e é o gabarito da questão.  O princípio da não surpresa foi positivado no art. 10 
do CPC. Segundo esse dispositivo legal, o juiz tem o dever de dar oportunidade de manifestação para as 
partes antes de tomar uma decisão, mesmo que se trata de matéria que poderia decidir ofício, ou seja, sem 
qualquer tipo de provocação. Confira: 

Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a 
respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se 
trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. 

Por fim, a alternativa E está incorreta. O art. 12 do CPC foi alterado pela Lei nº 13.256, de 2016, mesmo antes 
da entrada em vigor do CPC 2015, tendo sido acrescentada a expressão “preferencialmente” no texto do 
artigo. Dessa forma, os juízes e tribunais não estão obrigados a resolver os processos na “ordem de chegada”, 
podendo alterar essa regra se entenderem necessário. Veja: 

Art. 12. Os juízes e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de 
conclusão para proferir sentença ou acórdão (Redação dada pela Lei nº 13.256, de 2016) 

17. (FCC/TRF – 4ª Região - 2019) Renato ajuizou ação de cobrança contra Paulo, julgada procedente em 

primeiro grau. No julgamento do recurso de apelação interposto pelo réu, o Tribunal pronunciou a 

prescrição de ofício, sem conceder às partes a oportunidade de se manifestarem sobre essa matéria, que 

não havia sido previamente ventilada no processo. De acordo com o que está disposto no Código de 

Processo Civil, o acórdão que decidiu o recurso de apelação é 

a) nulo, pois a prescrição não pode ser pronunciada de ofício. 

b) válido, pois a prescrição é matéria que pode ser apreciada de ofício, circunstância que dispensa prévia 
manifestação das partes. 

c) válido, pois, quando reconhecida em segundo grau de jurisdição, a prescrição pode ser pronunciada de 
ofício sem que antes seja dada oportunidade às partes de se manifestarem sobre ela. 

d) nulo, pois o juiz não poderá decidir com base em fundamento acerca do qual não se tenha dado às partes 
oportunidade de se manifestarem, nem mesmo em segundo grau de jurisdição, ainda que se trate de matéria 
pronunciável de ofício. 
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e) nulo, pois o Tribunal não pode decidir com base em fundamento que não foi ventilado em primeiro grau 
de jurisdição, em virtude da preclusão. 

Comentários 

A alternativa D é a correta e gabarito da questão. Partindo-se do pressuposto de que durante todo o 
desenrolar procedimental as partes serão informadas dos atos processuais, podendo reagir para a defesa de 
seus direitos, parece lógica a conclusão de que a observância do contraditório é capaz de evitar a prolação 
de qualquer decisão que possa surpreendê-las.  

Ainda que a matéria de ordem pública e a aplicação do princípio do iura novit cúria permitam uma atuação 
do juiz independentemente da provocação da parte, é inegável que o juiz, nesses casos – se se decidir sem 
dar oportunidade de manifestação prévia às partes –, as surpreenderá com sua decisão, o que naturalmente 
ofende o princípio do contraditório. 

Deste modo, o acórdão que decidiu o recurso de apelação, na situação hipotética, é nulo, pois o juiz não 
poderá decidir com base em fundamento acerca do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se 
manifestarem, nem mesmo em segundo grau de jurisdição, ainda que se trate de matéria pronunciável de 
ofício, em atenção ao princípio da vedação da decisão surpresa. Nesse sentido, os arts. 10 e 487, parágrafo 
único, do CPC: 

Art. 10.  O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a 
respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se 
trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. 

Art. 487. [...] 

Parágrafo único.  Ressalvada a hipótese do § 1º do art. 332, a prescrição e a decadência 
não serão reconhecidas sem que antes seja dada às partes oportunidade de manifestar-se. 

Vejamos as demais assertivas. 

A alternativa A está incorreta. O acórdão é nulo em razão da agressão ao princípio da vedação da decisão 
surpresa, e não em virtude do reconhecimento de ofício da prescrição, uma vez que a prescrição é matéria 
de ordem pública e pode ser pronunciada de ofício, nos termos do art. 487, inciso II, do CPC:  

Art. 487.  Haverá resolução de mérito quando o juiz: 

II - decidir, de ofício ou a requerimento, sobre a ocorrência de decadência ou prescrição; 

A alternativa B está errada, porque o acórdão é nulo, haja vista que embora a prescrição seja matéria 
apreciável de ofício, não dispensa prévia manifestação das partes, nos termos dos arts. 10 e 487, parágrafo 
único, do CPC: 

Art. 10.  O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a 
respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se 
trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. 
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Art. 487. [...] 

Parágrafo único.  Ressalvada a hipótese do § 1º do art. 332, a prescrição e a decadência 
não serão reconhecidas sem que antes seja dada às partes oportunidade de manifestar-se. 

A alternativa C está errada, porque o acórdão é nulo, uma vez que mesmo em segundo grau de jurisdição, a 
prescrição não pode ser pronunciada de ofício sem que antes seja dada oportunidade às partes de se 
manifestarem sobre ela. Neste sentido, os arts. 10 e 487, parágrafo único, do CPC: 

Art. 10.  O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a 
respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se 
trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. 

Art. 487. [...] 

Parágrafo único.  Ressalvada a hipótese do § 1º do art. 332, a prescrição e a decadência 
não serão reconhecidas sem que antes seja dada às partes oportunidade de manifestar-se. 

A alternativa E está incorreta, haja vista que o Tribunal pode reconhecer a prescrição, mesmo que não tenha 
sido ventilada no primeiro grau de jurisdição, porque se trata de matéria de ordem pública, que pode ser 
reconhecida de ofício, sobre a qual não opera a preclusão. 

18.  (FCC/CLDF - 2018) No que se refere às normas fundamentais do Processo Civil,  

a) todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão 
de mérito justa e efetiva.  

b) é assegurado às partes tratamento diferenciado em relação ao exercício de direitos e faculdades 
processuais, inclusive quanto ao contraditório, a ser discricionariamente resguardado a elas pelo juiz.  

c) as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, excluída a atividade 
satisfativa.  

d) o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se 
tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, salvo se tratar-se de matéria sobre a qual deva decidir 
de ofício.  

e) os juízes e tribunais atenderão obrigatoriamente à ordem cronológica de conclusão para proferir sentença 
ou acórdão. 

Comentários 

A questão cobra do candidato conhecimentos sobre as normas fundamentais do Processo Civil (arts. 1º a 12, 
do CPC). Entre elas, encontra-se o princípio da cooperação, explícito no art. 6º do Código e transcrito na 
alternativa A. Vejamos: 

Art. 6o Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em 
tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. 

A alternativa A, portanto, está correta e é o gabarito da questão. 
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Vejamos o erro das demais alternativas: 

A alternativa B está incorreta, por mais de um motivo. Primeiro, porque o que é assegurado às partes é a 
paridade de tratamento em relação ao exercício de direitos e faculdades processuais (art. 7º, CPC), e não o 
“tratamento diferenciado”, como afirma a alternativa. Segundo, porque não se pode dizer que o 
contraditório deva ser “discricionariamente resguardado” pelo juiz. A garantia do contraditório é obrigação 
do magistrado, não havendo, aqui, espaço para juízos de conveniência ou de oportunidade. 

A alternativa C, também, está incorreta. As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral 
do mérito, incluída a atividade satisfativa, e não “excluída a atividade satisfativa”, como afirma a alternativa. 
Isso, por expressa disposição do art. 4º do Código de Processo. 

A alternativa D também está incorreta, uma vez que cria ressalva que a lei veda. Confiram o teor do art. 10, 
do Código: 

Art. 10.  O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a 
respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se 
trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. 

E a alternativa E, por fim, também está incorreta. Isso porque, desde a alteração promovida pela Lei 13.256, 
de 2016, a obrigação de os juízes e tribunais respeitarem a ordem cronológica passou a ser preferencial (art. 
12, CPC), e não mais obrigatória. Confiram: 

Art. 12.  Os juízes e os tribunais deverão obedecer à ordem cronológica de conclusão para 
proferir sentença ou acórdão. 

Art. 12.  Os juízes e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de 
conclusão para proferir sentença ou acórdão.             

19.  (FCC/MANAUSPREV - 2015) São princípios gerais do processo civil: 

a) economia processual, publicidade dos atos processuais, eventualidade. 

b) individualização da pena, duração razoável do processo, livre investigação das provas. 

c) presunção de inocência, direito ao juiz natural, inércia. 

d) domínio do fato, vedação à prova ilícita, contraditório e ampla defesa. 

e) anualidade, motivação das decisões judiciais, isonomia processual. 

Comentários 

A alternativa A está correta e é o gabarito da questão. O princípio da economia aponta que o juiz deve 
conduzir o processo de forma a obter o máximo de proveito na aplicação do direito com o mínimo de 
dispêndio. 

O princípio da publicidade, por sua vez, indica que todos os atos do processo devem ser públicos, para que 
possam ser controlados. Vamos aproveitar a questão para, desde já, fazer referência ao art. 189, do CPC, 
cuja leitura é válida: 
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Art. 189.  Os atos processuais são públicos, todavia tramitam em segredo de justiça os 
processos: 

I - em que o exija o interesse público ou social; 

II - que versem sobre casamento, separação de corpos, divórcio, separação, união estável, 
filiação, alimentos e guarda de crianças e adolescentes; 

III - em que constem dados protegidos pelo direito constitucional à intimidade; 

IV - que versem sobre arbitragem, inclusive sobre cumprimento de carta arbitral, desde 
que a confidencialidade estipulada na arbitragem seja comprovada perante o juízo. 

O princípio da eventualidade aponta que incumbe ao réu apresentar todos os seus argumentos de defesa e 
está previsto no art. 336, do CPC. 

A alternativa B está incorreta. Apesar de os princípios da duração razoável do processo e da livre investigação 
das provas serem princípios gerais do processo civil, o princípio da individualização da pena, claramente, está 
ligado ao Direito Processual Penal, e não ao processo civil. 

A alternativa C está incorreta. Apesar de os princípios do juiz natural e da inércia serem princípios gerais do 
processo civil, o princípio da presunção de inocência está relacionado ao Direito Processual Penal. 

A alternativa D está incorreta. Apesar de os princípios da vedação à prova ilícita, do contraditório e da ampla 
defesa serem princípios gerais do processo civil, o princípio do domínio do fato está ligado ao Direito 
Processual Penal. 

A alternativa E está incorreta, pois o princípio da anualidade diz respeito ao Direito Tributário e ao Direito 
Eleitoral.  

20.  (VUNESP/TJM-SP - 2016) Assinale a alternativa correta. 

a) A garantia do contraditório participativo impede que se profira decisão ou se conceda tutela antecipada 
contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida (decisão surpresa). 

b) A boa-fé no processo tem a função de estabelecer comportamentos probos e éticos aos diversos 
personagens do processo e restringir ou proibir a prática de atos atentatórios à dignidade da justiça. 

c) O princípio da cooperação atinge somente as partes do processo que devem cooperar entre si para que 
se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. 

d) Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e econômicos e às exigências do bem 
público, resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana. 

e) Será possível, em qualquer grau de jurisdição, a prolação de decisão sem que se dê às partes oportunidade 
de se manifestar, se for matéria da qual o juiz deva decidir de ofício. 

Comentários 
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A alternativa A está incorreta, pois embora o art. 9º, do CPC, preveja que o juiz não pode proferir decisão 
contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida, seus incisos estabelecem que o caput será 
excepcionado quando envolver tutelas provisórias de urgência e de evidência, por exemplo. Assim, 
maliciosamente a questão tornou a exceção como regra, pois é possível a concessão de tutelas provisórias 
com contraditório diferido. 

A alternativa B está correta e é o gabarito da questão, pois retrata o princípio da boa-fé objetiva processual, 
esculpido no art. 5º, do CPC. 

A alternativa C está incorreta. O princípio da cooperação não se resume às partes do processo, pois deve ser 
compreendido por todos os sujeitos do processo para além das partes, abrangendo testemunhas, peritos, 
advogados (públicos e privado), membros do Ministério Público e, inclusive, o magistrado. 

Veja que o art. 6º não menciona apenas as partes, mas os sujeitos do processo:  

Art. 6o Todos os SUJEITOS do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em 
tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. 

A alternativa D está incorreta. Com base no art. 8º, do CPC, ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atentará 
aos fins sociais e às exigências do bem comum. Não há referência aos “fins econômicos”.  

Art. 8o Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e às exigências do 
bem comum, resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a 
proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a eficiência. 

Finalmente, a alternativa E está totalmente equivocada. É justamente o contrário do que prevê o art. 10, do 
CPC. NÃO será possível, em grau algum de jurisdição, a prolação de decisão sem que se dê às partes 
oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. Leia 
novamente: 

Art. 10.  O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a 
respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se 
trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. 

21. (VUNESP/Câmara de Mogi das Cruzes-SP - 2017) Caio ajuizou a competente ação de indenização 

por danos materiais e morais contra Gaio, em razão de acidente automobilístico. Todavia, o autor deixou 

de indicar a quantificação dos danos morais sofridos. O juiz da ação determinou que Caio emendasse a 

inicial, indicando a quantificação dos danos morais sofridos em razão do infortúnio. 

O caso descrito refere-se ao princípio processual 

a) da vedação da decisão surpresa. 

b) do contraditório e da ampla defesa. 

c) da motivação. 

d) do dispositivo. 
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e) da cooperação. 

Comentários 

O caso descrito refere-se ao princípio processual da cooperação, previsto no art. 6º, do CPC: 

Art. 6o Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em 
tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. 

Todos os sujeitos processuais devem colaborar entre si, o que, ao menos em tese, envolveria a colaboração 
das partes com o juiz, do juiz com as partes e das partes entre si. 

O juiz passa a ser um integrante do debate que se estabelece na demanda, prestigiando esse debate entre 
todos, com a ideia central de que, quanto mais cooperação houver entre os sujeitos processuais, a qualidade 
da prestação jurisdicional será melhor. 

Portanto, a alternativa E está correta e é o gabarito da questão. 

22. (VUNESP/Prefeitura de Mogi das Cruzes-SP - 2016) O princípio da demanda e impulso oficial tem 

relação com a 

a) imparcialidade do juiz. 

b) prevalência à conciliação. 

c) duração razoável do processo. 

d) paridade e o contraditório. 

e) proporcionalidade e a razoabilidade. 

Comentários 

A alternativa A está correta e é o gabarito da questão. O princípio da demanda, está associado à necessidade 
de preservação da imparcialidade do órgão judicial incumbido da prestação jurisdicional e da imparcialidade 
que deve caracterizar a atuação do magistrado nele investido.  

Por sua vez, o princípio do impulso oficial é aquele segundo o qual compete ao juiz, assim também ao 
tribunal, fazer com que o processo se desenvolva em atenção ao procedimento definido em lei e alcance seu 
termo em tempo razoável. 

Poder-se-ia dizer que, enquanto o princípio da demanda se relaciona com a imparcialidade do juiz na medida 
em que a preserva, o princípio do impulso oficial se relaciona com a imparcialidade do juiz na medida em 
que encontra nela seu limite. 

23.  (VUNESP/TJ-SP - 2018) Analise as afirmações a seguir em relação às normas fundamentais do 

processo civil. 

I. Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão 
de mérito, justa e efetiva. 
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II. As partes têm o direito de obter em tempo razoável a solução integral do mérito, excluída a atividade 
satisfativa. 

III. O Juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não 
se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, excetuando as matérias sobre as quais deva decidir 
de ofício. 

IV. Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e às exigências do bem comum, 
resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a proporcionalidade, a 
razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a eficiência. 

Assinale a alternativa que contém as afirmações corretas.  

a)  II e IV. 

b) I e III. 

c) I e IV 

d) II e III. 

Comentários  

Vamos analisar cada um dos itens.  

O item I está correto, nos termos do art. 6º, do CPC: 

Art. 6o Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em 
tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. 

O item II está incorreto. De acordo com o art. 4º, da Lei nº 13.105/15, as partes têm o direito de obter em 
prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa. 

O item III está incorreto. Vejamos o que dispõe o art. 10, da referida Lei: 

Art. 10.  O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a 
respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se 
trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. 

O item IV está correto, conforme prevê o art. 8º, do CPC: 

Art. 8o Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e às exigências do 
bem comum, resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a 
proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a eficiência. 

Portanto, a alternativa C é correta e gabarito da questão. 

24.  (FGV/DPE-RJ - 2019) Segundo o vigente Código de Processo Civil, o juiz proferirá as sentenças no 

prazo de 30 (trinta) dias, bem como poderá, nas causas que dispensem a fase instrutória, e 
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independentemente de citação do réu, julgar liminarmente improcedente o pedido, se verificar, desde 

logo, a ocorrência de prescrição ou decadência. 

Trata-se de regras processuais que encerram a aplicação do princípio constitucional do(a): 

a) livre acesso à justiça; 

b) juiz natural; 

c) isonomia; 

d) ampla defesa; 

e) duração razoável do processo. 

Comentários 

A alternativa E está correta e é o gabarito da questão. A duração razoável do processo é um princípio 
constitucional (art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal) e infraconstitucional (artigos 4º, 6º, 139, II do Código 
de Processo Civil, por exemplo). As medidas apresentadas (estabelecimento de prazo para o juiz proferir 
sentenças e possibilidade de improcedência liminar do pedido) são maneiras de não prolongar o processo 
para além do necessário à efetiva prestação jurisdicional. 

As alternativas A, B, C e D, embora façam menção a princípios constitucionais relevantes não se relacionam 
às hipóteses apresentadas no comando da questão. 

25. (FGV/DPE-RJ - 2019) Segundo vigente Código de Processo Civil, o juiz proferirá sentença no prazo 

de 30 (trinta) dias, bem como poderá, nas causas que dispensem a fase instrutória, e independentemente 

de citação do réu, julgar liminarmente improcedente o pedido, se verificar, desde logo, a ocorrência de 

prescrição ou decadência. 

Trata-se de regras processuais que encerram a aplicação do princípio constitucional do(a): 

(A) livre acesso à Justiça; 

(B) juiz natural; 

(C) isonomia; 

(D) ampla defesa; 

(E) duração razoável do processo. 

Comentários 

A alternativa E é a correta e gabarito da questão. 

Estamos diante de uma questão de princípios. Para bem compreender a resolução será necessário avaliar 
cada uma das alternativas. 

O enunciado faz referência a duas situações. Na primeira temos referência a um prazo, ainda que impróprio, 
para que o juiz possa sentenciar. Há uma delimitação de um lapso, considerado ideal, para o magistrado 
proferir a sentença. Na segunda situação há referência à possibilidade de o juiz julgar liminarmente 

Ricardo Torques

Aula 00

Direito Processual Civil p/ TJ-RJ (Analista - Analista de Negócios) - Pós-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



   

48 
65 

improcedente os pedidos da parte autora quando verificar a prescrição ou decadência. Trata-se de 
instrumento que confere celeridade e racionalização da prestação jurisdicional quando o juiz verificar, já no 
início do processo, que o julgará em desfavor da parte autora. 

Logo, entendemos que ambas as situações fazem referência ao princípio da duração razoável do processo 
ou celeridade. 

Quanto às demais alternativas: 

A alternativa A está incorreta, pois embora reporte-se ao exercício da prerrogativa de buscar a tutela 
jurisdicional do Estado (acesso à justiça), as duas situações dizem respeito ao princípio da celeridade. 

A alternativa B está incorreta, pois o princípio do juízo natural faz referência à existência de um juízo 
previamente existentes e competente para resolver os conflitos de interesses que possam haver em 
sociedade. Esse princípio não tem relação direta com o prazo para sentenciar ou com a possibilidade de 
julgar liminarmente improcedente a demanda.  

A alternativa C está incorreta, pois não há referência – em nenhuma das situações – ao envolvimento e 
relação das partes no processo. 

A alternativa D está incorreta, pois a ampla defesa reporta-se à prerrogativa de as partes produzirem provas 
para demonstraram do que alegam em juízo. 

26. (FGV/MPE-RJ - 2016) A possibilidade de concessão, pelo juiz da causa, de tutela antecipatória do 

mérito, inaudita altera parte, em razão de requerimento formulado nesse sentido pela parte autora em 

sua petição inicial, está diretamente relacionada ao princípio:  

a) do juiz natural; 

b) da inércia da jurisdição; 

c) da inafastabilidade do controle jurisdicional;  

d) do contraditório; 

e) da motivação das decisões judiciais. 

Comentários 

O princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional tem previsão expressa na CF (art. 5º, XXXV) e indica 
que não poderão ser criados impedimentos ao acesso do cidadão aos órgãos jurisdicionais quando algum 
direito seu estiver sendo violado ou ameaçado de lesão.  

Ademais, se esse direito estiver ameaçado pela possibilidade de decurso do tempo ou por alguma atitude 
que o réu puder vir a tomar, o juiz estará autorizado pela própria lei processual a antecipar os efeitos da 
tutela pretendida pelo autor. 

Questiona-se: e o princípio do contraditório (alternativa D) não estaria também 
diretamente relacionado? 
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A concessão de tutelas sem prévia oitiva da parte contrária (justificação) afeta o contraditório. Nesse caso, 
o contraditório será diferido, ou seja, será exercido posteriormente. Contudo, em razão (direta) do princípio 
da inafastabilidade da jurisdição, há a possibilidade de concessão de tutela provisória antecipada 
antecedente. O contraditório diferido nesses casos é mera consequência (indireta). 

Portanto, embora o princípio do contraditório esteja relacionado, essa relação é indireta, de mera 
consequência.  

Portanto, a alternativa C está correta e é o gabarito da questão.  

27. (FGV/TJ-BA - 2015) Estabelece o CPC que sempre que uma das partes requerer a juntada de 

documento aos autos, o juiz ouvirá, a seu respeito, a outra parte, que disporá do prazo de 15 dias para 

impugnar a admissibilidade da prova documental, impugnar sua autenticidade, suscitar sua falsidade, com 

ou sem deflagração do incidente de arguição de falsidade ou apenas manifestar-se sobre seu conteúdo 

Tal regra encontra fundamento constitucional no princípio: 

a) da efetividade; 

b) da economia processual; 

c) do contraditório; 

d) dispositivo; 

e) da prevenção. 

Comentários 

Temos aqui a referência ao art. §1º, do art. 437, do CPC, que retrata o princípio do contraditório, de forma 
que a alternativa C é a correta e gabarito da questão. 

§ 1o Sempre que uma das partes requerer a juntada de documento aos autos, o juiz ouvirá, 
a seu respeito, a outra parte, que disporá do prazo de 15 (quinze) dias para adotar qualquer 
das posturas indicadas no art. 436. 

Para não errar: 
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28.  (CONSULPLAN/TJ-MG - 2018) São princípios fundamentais do processo civil, EXCETO: 

A) Isonomia. 

B) Cooperação. 

C) Informalidade. 

D) Boa-fé objetiva. 

Comentários 

Quando a banca se refere a princípios fundamentais do processo civil, que estão positivados nos artigos 
iniciais do Código. Entre eles temos os princípios da isonomia (art. 7º), da cooperação (art. 6º) e da boa-fé 
objetiva (art. 5º).  

Não consta do rol o princípio da informalidade, razão pela qual a alternativa C é o gabarito da questão.  

Vejamos os artigos citados: 

Art. 5º Aquele que de qualquer forma participa do processo deve comportar-se de acordo 
com a boa-fé. 

Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em 
tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. 

Art. 7º É assegurada às partes paridade de tratamento em relação ao exercício de direitos 
e faculdades processuais, aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de 
sanções processuais, competindo ao juiz zelar pelo efetivo contraditório. 

• pretende-se conferir efetivamente o direito reconhecido em sentença para que a parte
possa gozá-lo

princípio da efetividade

• visa obter o maior resultado com o mínimo de atos processuais

princípio da economia processual

• nenhum juiz prestará a tutela jurisdicional senão quando a parte ou o interessado a
requerer, nos casos e formas legais

princípio do dispositivo

• quando houver mais de um juiz competente, será prevento o juízo do registro ou
distribuição do processo.

princípio da prevenção
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29.  (FAURGS/TJ-RS - 2017) Sobre o direito ao contraditório e suas consequências, assinale a alternativa 

correta.  

a) O princípio do contraditório exige apenas a ciência bilateral dos atos e termos do processo, bem como a 
possibilidade de contraditá-los. 

b) Na ação monitoria e nas demais hipóteses de tutela da evidência, o Juiz poderá deferir a medida requerida 
sem ouvir previamente o réu. 

c) O Juiz deve submeter ao contraditório, debatendo previamente com as partes, mesmo as matérias 
passíveis de serem examinadas de ofício. 

d) Basta que o Juiz explicite as razões de sua decisão, não precisando analisar os argumentos favoráveis ou 
contrários à conclusão por ele adotada. 

e) Não há a previsão de intimação para contrarrazões nos embargos de declaração, já que esse recurso não 
se presta à modificação da decisão. 

Comentários  

A alternativa A está incorreta. E o erro está na restrição “apenas”. O princípio do contraditório comporta 
duas DIMENSÕES: 

 A dimensão formal, que se refere ao direito de participar do processo, exigindo “a ciência bilateral 
dos atos e termos do processo, bem como a possibilidade de contraditá-los”.  

 E a dimensão material, que se refere ao poder de influenciar a decisão, omitido pela assertiva. 

A alternativa B está incorreta. O erro da alternativa é dizer que o juiz pode decidir sem ouvir o réu na ação 
monitória e nos casos de tutela de evidência, sem fazer as ressalvas previstas na lei. Vejamos o art. 9º, do 
CPC: 

Art. 9o Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente 
ouvida. 

Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica: 

I - à tutela provisória de urgência; 

II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, incisos II e III; 

III - à decisão prevista no art. 701. 

Ao se tratar de tutela de evidência, portanto, somente os incs. II e III do art. 311, autorizam decisão "inaudita 
altera parte", os incs. I e IV exigem contraditório prévio. Afirmando que “nas demais hipóteses de tutela da 
evidência, o Juiz poderá deferir a medida requerida sem ouvir previamente o réu”, a assertiva deve ser 
considerada incorreta, já que generaliza regra específica que se refere exclusivamente aos incisos II e III.  

A alternativa C está correta e é o gabarito da questão, conforme prevê o art. 10, do CPC: 
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Art. 10.  O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a 
respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se 
trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. 

A alternativa D está incorreta. Não “basta que o Juiz explicite as razões de sua decisão” sem “analisar os 
argumentos favoráveis ou contrários à conclusão por ele adotada”. Uma tutela jurisdicional que é proferida 
sem conhecer os argumentos das partes envolvidas não é suficiente, não é democrática e não atende aos 
preceitos constitucionais. 

A alternativa E está incorreta. Em regra, os embargos de declaração não ensejam a intimação da parte 
embargada para contrarrazões, já que o referido recurso não tem a finalidade de ensejar alteração 
substancial na decisão impugnada.  

Porém, excepcionalmente, caso sejam pleiteados os efeitos infringentes, o embargado deverá se manifestar 
no prazo de 05 dias, conforme prevê o §2º, do art. 1.023, do CPC: 

§ 2o O juiz intimará o embargado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, 
sobre os embargos opostos, caso seu eventual acolhimento implique a modificação da 
decisão embargada. 

Ou seja, há uma “previsão de intimação para contrarrazões nos embargos de declaração”, ainda que 
excepcional, o que torna a afirmação categórica da assertiva, incorreta. 

30.  (COMPERVE/Câmara de Currais Novo-RN - 2017) O princípio constitucional do contraditório, na 

nova estruturação conferida pelo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/15), está baseado na ideia de que 

o contraditório dinâmico possibilita uma preparação mais adequada durante a cognição, aprimora o 

debate e, consequentemente, conduz a uma decisão de melhor qualidade. De acordo com esse princípio, 

o juiz é impedido de  

a) conceder tutela de urgência contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida. 

b) proferir decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida. 

c) conceder tutela da evidência contra uma das partes, quando houver tese firmada em julgamento de casos 
repetitivos, sem que ela seja previamente ouvida.  

d) proferir decisão com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade 
de se manifestar, exceto nas matérias em que possa decidir de ofício. 

Comentários  

Essa questão cobra alguns conhecimentos de tutela provisória, contudo, para responder à questão, basta o 
conhecimento do art. 9º, do CPC. 

A alternativa A está incorreta. Vejamos o art. 9º, parágrafo único, I, do CPC: 

Art. 9o Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente 
ouvida. 
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Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica: 

I - à tutela provisória de urgência; 

A alternativa B está correta e é o gabarito da questão, com base no art. 9º, caput, da Lei nº 13.105/15: 

Art. 9o Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente 
ouvida. 

A alternativa C está incorreta, também com base no art. 9º, parágrafo único, do CPC. Vejam o inciso II: 

Art. 9o Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente 
ouvida. 

Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica: 

II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, incisos II e III; 

De acordo com o art. 311, II, da referida Lei, a tutela da evidência será concedida, independentemente da 
demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, quando as alegações de fato 
puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos 
repetitivos ou em súmula vinculante. 

A alternativa D está incorreta. O art. 10, do CPC, prevê que o juiz não pode decidir, em grau algum de 
jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se 
manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. 

31. (OBJETIVA/SAMAE de Jaguariaíva – PR - 2016) Considerando-se o Código de Processo Civil 

Brasileiro, acerca das normas fundamentais norteadoras do processo civil, marcar C para as afirmativas 

Certas, E para as Erradas e, após, assinalar a alternativa que apresenta a sequência CORRETA: 

( ) O Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos. 

(  ) As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade 
satisfativa. 

(  ) O juiz não pode decidir em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se 
tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir 
de ofício. 

(  ) Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida, salvo, 
exclusivamente, nas hipóteses de tutela da evidência. 

a) C - E - E - E. 

b) E - C - C - C. 

c) E - C - E - E. 

d) C - C - C - E. 

Ricardo Torques

Aula 00

Direito Processual Civil p/ TJ-RJ (Analista - Analista de Negócios) - Pós-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



   

54 
65 

Comentários  

Vamos analisar cada uma das afirmativas.  

A primeira afirmativa está certa, com base no §2º, do art. 3º, do CPC: 

§ 2o O Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos. 

A segunda afirmativa está certa, conforme prevê o art. 4º, da Lei nº 13.105/15: 

Art. 4o As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, 
incluída a atividade satisfativa. 

A terceira afirmativa está certa, pois reproduz o art. 10, da referida Lei: 

Art. 10.  O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a 
respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se 
trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. 

Por fim, a quarta afirmativa está errada. Vejamos o que estabelece o art. 9º do CPC: 

Art. 9o Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente 
ouvida. 

Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica: 

I - à tutela provisória de urgência; 

II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, incisos II e III; 

III - à decisão prevista no art. 701. 

A exceção trazida pelo inc. II corresponde apenas a duas hipóteses em que o juiz está autorizado a conceder 
a tutela da evidência, e não, genericamente, a qualquer hipótese em que a lei admite a concessão desse tipo 
de tutela.  

Confira as duas hipóteses em que o juiz está autorizado a conceder a tutela da evidência: 

Art. 311.  A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de 
perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, quando: 

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese 
firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante; 
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III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do 
contrato de depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto 
custodiado, sob cominação de multa; 

Portanto, a alternativa D está correta e é o gabarito da questão.  

32. (IESES/TJ-MA - 2016) Com relação a preocupação do legislador no novo Código de Processo Civil 

para assegurar uma prestação jurisdicional célere e elevar o grau de justiça, foram valorados alguns 

princípios constitucionais, dos quais podemos destacar:  

a) Evidenciados no Novo Código de Processo Civil, apenas os princípios da celeridade, da razoabilidade e do 
contraditório.  

b) Essencialmente o princípio do juiz natural e da celeridade.  

c) Princípio da ampla defesa, do contraditório, do devido processo legal, da celeridade, da dignidade da 
pessoa humana, moralidade, publicidade e razoabilidade.  

d) Somente os princípios da celeridade e da dignidade da pessoa humana. 

Comentários  

A alternativa C está correta e é o gabarito da questão. Todos esses princípios estão previstos nos artigos 
iniciais do CPC. 

O novo Código tem como característica, justamente, a apresentação desse rol de princípios iniciais, que 
norteiam a sua interpretação e a sua aplicação. Dentre esses princípios elencados, podemos destacar: 

Art. 2º - Princípio dispositivo 

Art. 3º, caput – Princípio da inafastabilidade da jurisdição 

Art. 3º, §§ 2º e 3º - Princípio da cooperação 

Art. 4º - Princípio da celeridade, ou princípio da duração razoável do processo/Princípio da 
primazia do mérito 

Art. 5º - Princípio da boa-fé objetiva 

Art. 6º - Princípio da cooperação/Princípio da celeridade, ou princípio da duração razoável 
do processo/Princípio da primazia do mérito 

Art. 7º - Princípio da isonomia/Princípio da ampla defesa/Princípio do contraditório 
material 

Art. 8º - Princípio da dignidade da pessoa humana/Princípio da proporcionalidade/Princípio 
da razoabilidade/Princípio da legalidade/Princípio da publicidade/Princípio da eficiência 

Art. 9º - Princípio da não surpresa/Princípio do contraditório/Princípio da ampla defesa 
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Art. 10 - Princípio da não surpresa/Princípio do contraditório/Princípio da ampla defesa 

E por aí vai... 

Observe que todas as demais alternativas limitam demais os princípios previstos no CPC. 

33.  (MPE-SC - 2016) Julgue: 

Nos termos do novo Código de Processo Civil, o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base 
em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, salvo se 
tratar de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.  

Comentários 

A assertiva está incorreta. Ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício, o juiz não poderá 
decidir sem dar às partes a oportunidade de se manifestar. Vejamos os art. 10, do CPC: 

Art. 10.  O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a 
respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, AINDA que 
se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. 

34.  (INSTITUTO AOCP/EBSERH - 2017) São princípios que norteiam o novo CPC: 

a) justa causa e legitimidade. 

b) duração razoável do processo e boa-fé objetiva. 

c) arbitrariedade e cooperação. 

d) fins sociais e boa-fé subjetiva. 

e) cooperação e boa-fé subjetiva. 

Comentários 

Dentre os princípios apresentados, os que norteiam o novo CPC são a duração razoável do processo e a boa-
fé objetiva, isso segundo os arts. 4º e 5º, do novo código. 

Vejamos o art. 4º: 

Art. 4o As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, 
incluída a atividade satisfativa. 

Vejamos, agora, o art. 5º, do CPC.  

Art. 5o Aquele que de qualquer forma participa do processo deve comportar-se de acordo 
com a boa-fé. 

Cabe, por fim, distinguir boa-fé objetiva de boa-fé subjetiva. 
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A boa-fé objetiva é o princípio segundo o qual as partes, durante o processo, devem se comportar de acordo 
um padrão ético de conduta, pouco importando a crença de se estar agindo de forma correta ou não. 

A boa-fé subjetiva, por outro lado, não é um princípio, mas uma crença de se estar fazendo a coisa certa, 
independentemente se estar fazendo a coisa certa de fato. 

Dessa forma, a alternativa B está correta e é o gabarito da questão. 

LISTA DE QUESTÕES 

Na bateria que questões, procuramos limitar àquelas que abordem o conteúdo que consta do edital. 
Contudo, trouxemos algumas questões a mais sobre temas introdutórios cuja leitura/estudo é interessante.  

Claro, primeiro trazemos as questões CESPE, após uma seleção de questões de outras bancas.  

CESPE 

1. (CESPE/TJ-AM - 2019) Acerca dos princípios constitucionais do processo civil, julgue o item a seguir. 

O devido processo legal é uma garantia contra eventual uso abusivo de poder, de modo a assegurar 
provimento jurisdicional em consonância com a Constituição Federal de 1988. 

2.  (CESPE/TJ-AM - 2019) Acerca dos princípios constitucionais do processo civil, julgue o item a seguir. 

A cooperação entre as partes não é necessária para assegurar uma razoável duração do processo, uma vez 
que cada uma delas tem seus próprios interesses na demanda. 

3.  (CESPE/TJ-AM - 2019) Acerca dos princípios constitucionais do processo civil, julgue o item a seguir. 

O princípio do contraditório, por constituir garantia aplicável em situações específicas, não vincula a decisão 
do juiz, visto que, em geral, este deve decidir sem a oitiva das partes. 

4.  (CESPE/TJ-SC - 2019) De acordo com os princípios constitucionais e infraconstitucionais do 

processo civil, assinale a opção correta. 

a) Segundo o princípio da igualdade processual, os litigantes devem receber do juiz tratamento idêntico, 
razão pela qual a doutrina, majoritariamente, posiciona-se pela inconstitucionalidade das regras do CPC, que 
estabelecem prazos diferenciados para o Ministério Público, a Advocacia Pública e a Defensoria Pública se 
manifestarem nos autos. 

b) O conteúdo do princípio do juiz natural é unidimensional, manifestando-se na garantia do cidadão a se 
submeter a um julgamento por juiz competente e pré-constituído na forma da lei. 

c) O novo CPC adotou o princípio do contraditório efetivo, eliminando o contraditório postecipado, previsto 
no sistema processual civil antigo. 

d) O paradigma cooperativo adotado pelo novo CPC traz como decorrência os deveres de esclarecimento, 
de prevenção e de assistência ou auxílio. 

Ricardo Torques

Aula 00

Direito Processual Civil p/ TJ-RJ (Analista - Analista de Negócios) - Pós-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



   

58 
65 

e) O CPC prevê, expressamente, como princípios a serem observados pelo juiz na aplicação do ordenamento 
jurídico a proporcionalidade, moralidade, impessoalidade, razoabilidade, legalidade, publicidade e a 
eficiência. 

5. (CESPE/STJ - 2018) Com referência às normas fundamentais do processo civil, julgue o item a seguir. 

O exercício do direito ao contraditório compete às partes, cabendo ao juiz zelar pela efetividade desse 
direito. 

6.  (CESPE/STJ - 2018) Com referência às normas fundamentais do processo civil, julgue o item a 

seguir. 

Ainda que detenha competência para decidir de ofício determinado assunto, o juiz só poderá fazê-lo se 
permitir às partes a manifestação expressa sobre a matéria. 

7.  (CESPE/ABIN - 2018) Com base no Código de Processo Civil e no entendimento jurisprudencial e 

doutrinário acerca de processo civil, julgue o seguinte item. 

É prescindível a manifestação das partes acerca de fundamento utilizado em sentença por juiz, quando se 
trata de matéria a ser decidida de ofício. 

8.  (CESPE/TRE-PE - 2017) Acerca das normas processuais civis, assinale a opção correta. 

a) O juiz não pode decidir com base em fundamento a respeito do qual não tenha sido dada oportunidade 
de manifestação às partes, ressalvado o caso de matéria que deva decidir de ofício. 

b) Os juízes e tribunais terão de, inexoravelmente, atender à ordem cronológica de conclusão para proferir 
sentença ou decisão. 

c) A boa-fé processual objetiva, que não se aplica ao juiz, prevê que as partes no processo tenham um 
comportamento probo e leal. 

d) O modelo cooperativo, que atende à nova ordem do processo civil no Estado constitucional, propõe que 
o juiz seja assimétrico no decidir e na condução do processo. 

e) O contraditório substancial tem por escopo propiciar às partes a ciência dos atos processuais, bem como 
possibilitar que elas influenciem na formação da convicção do julgador. 

9. (CESPE/TCE-PA - 2016) No que diz respeito às normas processuais, aos atos e negócios processuais 

e aos honorários de sucumbência, julgue o item que se segue, com base no disposto no novo Código de 

Processo Civil. 

Em observância ao princípio da primazia da decisão de mérito, o magistrado deve conceder à parte 
oportunidade para, se possível, corrigir vício processual antes de proferir sentença terminativa. 

10.  (CESPE/TCE-RN - 2016) O princípio da cooperação processual se relaciona à prestação efetiva da 

tutela jurisdicional e representa a obrigatoriedade de participação ampla de todos os sujeitos do processo, 

de modo a se ter uma decisão de mérito justa e efetiva em tempo razoável. 

11.  (CESPE/Telebras - 2015) A respeito de jurisdição, ação e processo, julgue o item seguinte.  

Os termos processo e procedimento são considerados sinônimos, visto que representam a ordem com que 
os atos processuais se desenvolvem. 
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12.  (CESPE/TRE-MS - 2013) De acordo com os princípios constitucionais do processo civil, assinale a 

opção correta. 

a) Quaisquer atos judiciais realizados pelo magistrado devem ser motivados, sob pena de afronta ao princípio 
constitucional da motivação. 

b) O princípio constitucional da ampla defesa representa o direito do réu de participar do processo para se 
defender de acusações, inaplicável ao autor, já que não tem necessidade de se defender. 

c) O direito fundamental à publicidade estabelece que os atos processuais são públicos e divulgados 
oficialmente, ressalvada a proteção à intimidade ou o interesse social. 

d) O princípio da razoável duração do processo aplica-se exclusivamente aos processos que tramitam no 
Poder Judiciário. 

e) O princípio do duplo grau de jurisdição está expresso na Constituição e refere-se ao direito à obtenção de 
um novo julgamento por órgão de mesma hierarquia ou superior. 

13. (CESPE/TCE-PE - 2017) A respeito dos princípios fundamentais e dos direitos e deveres individuais 

e coletivos, julgue o item a seguir. 

O princípio constitucional da publicidade de atos processuais alcança não apenas os autos do processo, mas 
também as sessões e audiências. 

14. (CESPE/TCE-PE - 2017) Com relação ao acesso à justiça e aos princípios processuais, julgue o item 

subsecutivo. 

Não viola o princípio do devido processo legal o juiz que, ao prolatar sentença em ação de alimentos, deixa 
de atender pedido de produção de provas e depoimento pessoal das partes. 

15.  (CESPE/TRE-BA - 2017) Em um tribunal, o relator de determinado recurso concedeu o prazo de 

cinco dias ao recorrente para que fosse sanado vício e complementada a documentação exigida pela 

legislação para interposição de recurso.  

Nessa situação, o magistrado tomou tal providencia com base no princípio denominado 

a) dialeticidade. 

b) fungibilidade. 

c) primazia do julgamento do mérito. 

d) dispositivo. 

e) identidade física do juiz.  

Outras Bancas 

16.  (FCC/Câmara Municipal de Fortaleza - 2019) Segundo as normas fundamentais do processo civil, 

a) não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito, sendo vedada a arbitragem. 

b) a solução consensual dos conflitos se insere no âmbito da liberdade individual, não cabendo ao Estado 
promovê-la. 
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c) não se proferirá, em nenhuma hipótese, decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente 
ouvida. 

d) o juiz não pode decidir com base em fundamento sobre o qual não tenha dado às partes oportunidade de 
se manifestar, mesmo quanto a matéria que possa conhecer de ofício. 

e) os juízes e os tribunais atenderão, obrigatoriamente, à ordem cronológica de conclusão para proferir 
sentença ou acórdão. 

17.  (FCC/TRF – 4ª Região - 2019) Renato ajuizou ação de cobrança contra Paulo, julgada procedente 

em primeiro grau. No julgamento do recurso de apelação interposto pelo réu, o Tribunal pronunciou a 

prescrição de ofício, sem conceder às partes a oportunidade de se manifestarem sobre essa matéria, que 

não havia sido previamente ventilada no processo. De acordo com o que está disposto no Código de 

Processo Civil, o acórdão que decidiu o recurso de apelação é 

a) nulo, pois a prescrição não pode ser pronunciada de ofício. 

b) válido, pois a prescrição é matéria que pode ser apreciada de ofício, circunstância que dispensa prévia 
manifestação das partes. 

c) válido, pois, quando reconhecida em segundo grau de jurisdição, a prescrição pode ser pronunciada de 
ofício sem que antes seja dada oportunidade às partes de se manifestarem sobre ela. 

d) nulo, pois o juiz não poderá decidir com base em fundamento acerca do qual não se tenha dado às partes 
oportunidade de se manifestarem, nem mesmo em segundo grau de jurisdição, ainda que se trate de matéria 
pronunciável de ofício. 

e) nulo, pois o Tribunal não pode decidir com base em fundamento que não foi ventilado em primeiro grau 
de jurisdição, em virtude da preclusão. 

18. (FCC/CLDF - 2018) No que se refere às normas fundamentais do Processo Civil,  

a) todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão 
de mérito justa e efetiva.  

b) é assegurado às partes tratamento diferenciado em relação ao exercício de direitos e faculdades 
processuais, inclusive quanto ao contraditório, a ser discricionariamente resguardado a elas pelo juiz.  

c) as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, excluída a atividade 
satisfativa.  

d) o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se 
tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, salvo se tratar-se de matéria sobre a qual deva decidir 
de ofício.  

e) os juízes e tribunais atenderão obrigatoriamente à ordem cronológica de conclusão para proferir sentença 
ou acórdão. 

19. (FCC/MANAUSPREV - 2015) São princípios gerais do processo civil: 

a) economia processual, publicidade dos atos processuais, eventualidade. 

b) individualização da pena, duração razoável do processo, livre investigação das provas. 

c) presunção de inocência, direito ao juiz natural, inércia. 

d) domínio do fato, vedação à prova ilícita, contraditório e ampla defesa. 
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e) anualidade, motivação das decisões judiciais, isonomia processual. 

20. (VUNESP/TJM-SP - 2016) Assinale a alternativa correta. 

a) A garantia do contraditório participativo impede que se profira decisão ou se conceda tutela antecipada 
contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida (decisão surpresa). 

b) A boa-fé no processo tem a função de estabelecer comportamentos probos e éticos aos diversos 
personagens do processo e restringir ou proibir a prática de atos atentatórios à dignidade da justiça. 

c) O princípio da cooperação atinge somente as partes do processo que devem cooperar entre si para que 
se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. 

d) Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e econômicos e às exigências do bem 
público, resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana. 

e) Será possível, em qualquer grau de jurisdição, a prolação de decisão sem que se dê às partes oportunidade 
de se manifestar, se for matéria da qual o juiz deva decidir de ofício. 

21.  (VUNESP/Câmara de Mogi das Cruzes-SP - 2017) Caio ajuizou a competente ação de indenização 

por danos materiais e morais contra Gaio, em razão de acidente automobilístico. Todavia, o autor deixou 

de indicar a quantificação dos danos morais sofridos. O juiz da ação determinou que Caio emendasse a 

inicial, indicando a quantificação dos danos morais sofridos em razão do infortúnio. 

O caso descrito refere-se ao princípio processual 

a) da vedação da decisão surpresa. 

b) do contraditório e da ampla defesa. 

c) da motivação. 

d) do dispositivo. 

e) da cooperação. 

22.  (VUNESP/Prefeitura de Mogi das Cruzes-SP - 2016) O princípio da demanda e impulso oficial tem 

relação com a 

a) imparcialidade do juiz. 

b) prevalência à conciliação. 

c) duração razoável do processo. 

d) paridade e o contraditório. 

e) proporcionalidade e a razoabilidade. 

23. (VUNESP/TJ-SP - 2018) Analise as afirmações a seguir em relação às normas fundamentais do 

processo civil. 

I. Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão 
de mérito, justa e efetiva. 

II. As partes têm o direito de obter em tempo razoável a solução integral do mérito, excluída a atividade 
satisfativa. 
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III. O Juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não 
se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, excetuando as matérias sobre as quais deva decidir 
de ofício. 

IV. Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e às exigências do bem comum, 
resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a proporcionalidade, a 
razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a eficiência. 

Assinale a alternativa que contém as afirmações corretas.  

a)  II e IV. 

b) I e III. 

c) I e IV 

d) II e III. 

24. (FGV/DPE-RJ - 2019) Segundo o vigente Código de Processo Civil, o juiz proferirá as sentenças no 

prazo de 30 (trinta) dias, bem como poderá, nas causas que dispensem a fase instrutória, e 

independentemente de citação do réu, julgar liminarmente improcedente o pedido, se verificar, desde 

logo, a ocorrência de prescrição ou decadência. 

Trata-se de regras processuais que encerram a aplicação do princípio constitucional do(a): 

a) livre acesso à justiça; 

b) juiz natural; 

c) isonomia; 

d) ampla defesa; 

e) duração razoável do processo. 

25. (FGV/DPE-RJ - 2019) Segundo vigente Código de Processo Civil, o juiz proferirá sentença no prazo 

de 30 (trinta) dias, bem como poderá, nas causas que dispensem a fase instrutória, e independentemente 

de citação do réu, julgar liminarmente improcedente o pedido, se verificar, desde logo, a ocorrência de 

prescrição ou decadência. 

Trata-se de regras processuais que encerram a aplicação do princípio constitucional do(a): 

(A) livre acesso à Justiça; 

(B) juiz natural; 

(C) isonomia; 

(D) ampla defesa; 

(E) duração razoável do processo. 

26.  (FGV/MPE-RJ - 2016) A possibilidade de concessão, pelo juiz da causa, de tutela antecipatória do 

mérito, inaudita altera parte, em razão de requerimento formulado nesse sentido pela parte autora em 

sua petição inicial, está diretamente relacionada ao princípio:  

a) do juiz natural; 
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b) da inércia da jurisdição; 

c) da inafastabilidade do controle jurisdicional;  

d) do contraditório; 

e) da motivação das decisões judiciais. 

27.  (FGV/TJ-BA - 2015) Estabelece o CPC que sempre que uma das partes requerer a juntada de 

documento aos autos, o juiz ouvirá, a seu respeito, a outra parte, que disporá do prazo de 15 dias para 

impugnar a admissibilidade da prova documental, impugnar sua autenticidade, suscitar sua falsidade, com 

ou sem deflagração do incidente de arguição de falsidade ou apenas manifestar-se sobre seu conteúdo 

Tal regra encontra fundamento constitucional no princípio: 

a) da efetividade; 

b) da economia processual; 

c) do contraditório; 

d) dispositivo; 

e) da prevenção. 

28.  (CONSULPLAN/TJ-MG - 2018) São princípios fundamentais do processo civil, EXCETO: 

A) Isonomia. 

B) Cooperação. 

C) Informalidade. 

D) Boa-fé objetiva. 

29. (FAURGS/TJ-RS - 2017) Sobre o direito ao contraditório e suas consequências, assinale a alternativa 

correta.  

a) O princípio do contraditório exige apenas a ciência bilateral dos atos e termos do processo, bem como a 
possibilidade de contraditá-los. 

b) Na ação monitoria e nas demais hipóteses de tutela da evidência, o Juiz poderá deferir a medida requerida 
sem ouvir previamente o réu. 

c) O Juiz deve submeter ao contraditório, debatendo previamente com as partes, mesmo as matérias 
passíveis de serem examinadas de ofício. 

d) Basta que o Juiz explicite as razões de sua decisão, não precisando analisar os argumentos favoráveis ou 
contrários à conclusão por ele adotada. 

e) Não há a previsão de intimação para contrarrazões nos embargos de declaração, já que esse recurso não 
se presta à modificação da decisão. 

30. (COMPERVE/Câmara de Currais Novo-RN - 2017) O princípio constitucional do contraditório, na 

nova estruturação conferida pelo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/15), está baseado na ideia de que 

o contraditório dinâmico possibilita uma preparação mais adequada durante a cognição, aprimora o 

debate e, consequentemente, conduz a uma decisão de melhor qualidade. De acordo com esse princípio, 

o juiz é impedido de  
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a) conceder tutela de urgência contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida. 

b) proferir decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida. 

c) conceder tutela da evidência contra uma das partes, quando houver tese firmada em julgamento de casos 
repetitivos, sem que ela seja previamente ouvida.  

d) proferir decisão com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade 
de se manifestar, exceto nas matérias em que possa decidir de ofício. 

31.  (OBJETIVA/SAMAE de Jaguariaíva – PR - 2016) Considerando-se o Código de Processo Civil 

Brasileiro, acerca das normas fundamentais norteadoras do processo civil, marcar C para as afirmativas 

Certas, E para as Erradas e, após, assinalar a alternativa que apresenta a sequência CORRETA: 

( ) O Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos. 

(  ) As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade 
satisfativa. 

(  ) O juiz não pode decidir em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se 
tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir 
de ofício. 

(  ) Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida, salvo, 
exclusivamente, nas hipóteses de tutela da evidência. 

a) C - E - E - E. 

b) E - C - C - C. 

c) E - C - E - E. 

d) C - C - C - E. 

32.  (IESES/TJ-MA - 2016) Com relação a preocupação do legislador no novo Código de Processo Civil 

para assegurar uma prestação jurisdicional célere e elevar o grau de justiça, foram valorados alguns 

princípios constitucionais, dos quais podemos destacar:  

a) Evidenciados no Novo Código de Processo Civil, apenas os princípios da celeridade, da razoabilidade e do 
contraditório.  

b) Essencialmente o princípio do juiz natural e da celeridade.  

c) Princípio da ampla defesa, do contraditório, do devido processo legal, da celeridade, da dignidade da 
pessoa humana, moralidade, publicidade e razoabilidade.  

d) Somente os princípios da celeridade e da dignidade da pessoa humana. 

33. (MPE-SC - 2016) Julgue: 

Nos termos do novo Código de Processo Civil, o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base 
em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, salvo se 
tratar de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.  

34. (INSTITUTO AOCP/EBSERH - 2017) São princípios que norteiam o novo CPC: 

a) justa causa e legitimidade. 
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b) duração razoável do processo e boa-fé objetiva. 

c) arbitrariedade e cooperação. 

d) fins sociais e boa-fé subjetiva. 

e) cooperação e boa-fé subjetiva. 

GABARITO 

1. CORRETA 
2. INCORRETA 
3. INCORRETA 
4. D 
5. CORRETA 
6. CORRETA 
7. INCORRETA 
8. E 
9. CORRETA 
10. CORRETA 
11. INCORRETA 
12. C 
13. CORRETA 
14. INCORRETA 
15. C 
16. D 
17. D 
18. A 
19. A 
20. B 
21. E 
22. A 
23. C 
24. E 
25. E 
26. C 
27. C 
28. C 
29. C 
30. B 
31. D 
32. C 
33. INCORRETA 
34. B 
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